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CONTRATO N2 076/201 5/ANA - PROGESTAO 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A AGENdA 
NACIONAL DE AGUAS - ANA E 0 ESTADO DO AMAPA, 
POR INTERMEDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE - SEMA, E 0 CONSELHO ESTADUAL DE 
RECURSOS 	HIDRICOS, 	COMO 	INTERVENIENTE, 
OBJETIVANDO A CONCESSAO DE ESTIMULO FINANCEIRO 
PELO ALCANCE DE METAS DE GERENCIAMENTO DE 
RECURSOS HIDRICOS NO AMBITO DO PROGRAMA DE 
CONSOLIDAçAO DO PACTO NACIONAL PELA GESTAO 
DAS AGUAS - PROGESTAO. 

CONTRATANTE: 

AGENdA NACIONAL DE AGUAS - ANA, auTarquio sob regime especial, 
criada pela Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, corn sede no Setor Policial - 
SPO, Area 5, Quadra 3, Bloco "M", CEP 70610-200, em BrasIlia/DF, inscrita no 
CNPJ sob no  04.204.444/0001-08, doravante designada CONTRATANTE, nesfe ato 
representada, por seu Diretor-Presidente - Substituto, Ney Maranhdo, brasileiro, 
casado, geOlogo, portador da carteira de identidade no 1.921.683, expedida 
pela SSP/RJ, e inscrito no CPF sob o no 027.889.007-59, domiciliado em 
Brasilia/DF; e 

CONTR AlA DO: 

O ESTADO DO AMAPA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO 
AMBIENTE - SEMA, na qualidade de entidade responsável pela coordenoçao 
dos acdes do Poder Executivo Esladual inerentes a implementaçdo do Pacto 
Nacional pela Gestdo no Esfodo do Amapá, nos termos estabelecidos pelo 
Decreto Estadual no 3.527, de 26 de junho de 2014, CNPJ no 01.249.331/0001-
22, sediada na Av. Mendonça Furfado, no 53, Cenlro, Macapá/AP, CEP 68900-
060, doravante denominada ENTIDADE ESTADUAL, neste ato represenloda 
pelo Secretário de Estado, Marcelo Ivan Pantoja Credo, brasileiro, casado, 
engenheiro agrônomo, portador da cédula de idenfidade no 2152106 SSP/PA 
e CPF no 395.324.532-53, residenle e domiciliado em Macapó/AP; 

INTER VENIENTE: 

CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS - CERH/AP, instifuldo por meio do 
Lei Esfadual no 686, de 7 de junho de 2002, sediado no Ay. Mendonca Furtado, 
no  53, Centro, Macopá/AP, CEP 68900-060, nesfe ato representado pelo seu 
Presidente, Morcelo Ivan Pantoja Credo, já quolificodo nos fermos ocimo, 

tern entre Si justo e acordodo, a vista dos elementos consfantes no Processo no 
02501.000502/2013-48 e 02501.001914/2014-86 e no formo do art. 538 do Código Civil, o 
presente Confrato, firmodo em conformidade corn as cláusulos a seguir indicodos, e 
observados as disposiçOes contidos no Resoluçdo ANA no 379, de 21 de marco de 2013, no 
Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, e no Lei no 9.433, de 8 de joneiro de 1997. 
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CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

o presenfe Contrato fern por finalidade transferir recursos financeiros do ANA a ENTIDADE 
ESTADUAL, no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestäo dos 
Aguas - PROGESTAO, no forma de pagamenfo pelo aconce de metas de gerenciamento 
de recursos hIdricos, rnediante o cumprimento dos metas de gestão a serem elaboradas e 
aprovadas nos fermos do Cláusula Quinfa. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS 

Integram esfe Contrato, independentemenfe de transcrição, os Anexos I a IV aqui ref eridos e 
os dernais documentos a eles vinculados. 

CI.AUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAcOES 

Os confrafantes ratificam a Resolução ANA n° 379, de 21 de marco de 2013, e obrigam-se a 
observar as suas disposiçOes, bern corno as terrnos dos demais documenfos pertinentes ao 
PROGESTAO e as o(;oes consequenfes, estobelecendo-se ainda coma ob(gaçOes dos 
partes: 

I - do ANA: 

definir, em articuloçOo corn as Entidades Estaduais, as metas do Pacto Nacional a serem 
incorporodos no Quadro de Metos do PROGESTAO; 

esfabelecer as metodologias e instrumenf as de avalia(;ao dos metas do Pacto Nacional 
incorporodos no Quadro de Mefas do PROGESTAO; 

certificor a cumprimerito dos metas confratuais do PROGESTAO afinentes aos itens I e II do 
Cláusulo Quinta, estabelecidas femporolmente conforme disposf a nos Anexas III e IV, 
respecfivarnente; 

transferir a ENTIDADE ESTADUAL as porcelos de recursos financeiros de que tratarn os 
incisos I e II do Cláusulo Quorta deste Contrato, mediante depósito em canto corrente de 
titularidade do Fundo Esfaduol de Recursos HIdricos - FERH, CNPJ n°21.521.047/0001-70, 
especIfica e expressomente vinculada a este Contrato e ao referido Fundo, denominada 
Conta PROGESTAO (Conta) - Bonco 001 - Agenda n° 3575-0 - Conta n° 7632-5, quondo 
comprovada a situaçao de reguloridode fiscal do Enfidade Estadual, nos fermos do 
Iegislaçãa em vigor a época do saque e, inclusive, quando for o caso, do cumprimenta do 
disposto no art. 25 do Lei Complernentor n° 101, de 2000; 

prestar assisténcia técnico, no que couber, as afividades relafivas ao Pacto sob 
coordena(;Oo do ENTIDADE ESTADUAL; 

apoiar a ENTIDADE ESTADUAL no reolização do diagnOstico e prognósfica sobre a situaçao 
do gestOo de recursos hIdricos nos seus respectivos esfados, corn vista a definiçao dos metas 
do Pacto Nacional previstos no Cláusula Quinfo, itens I e II; 

divulgar o PROGESTAO; e 

dor publicidade, por meio de publicaçOo no imprensa oficial, do extrato deste Contrato e 
de suas alferaçOes, corn base nos normas em vigor. 
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II- do ENTIDADE ESTADUAL 

manifestar, por rneio de comunicaçOo oficial, seu inferesse em participar do PROGESTAO, 
no condicao de entidade coordenadora do implementaçao do Pacto Nacionol em ârnbito 
estodual; 

prestor as informaçOes e apresentar as documenfocoes requeridas pela ANA pora 
participo(;ao no PROGESTAO; 

reolizor diagnOstico e prognOstico sobre a situaç(Do do gestOo de recursos hIdricos em seu 
respectivo Estado, a portir do opllcoçOo dos mefodologios e instrumentos de ovolioção 
definidos pela ANA; 

propor as potomares minirnos de gesfão de recursos hIdricos a serem olcan(;odos em 
örnbifo estadual, a portir do definiçOo do tipologio de gestOo e dos dernais porãrnefros 
dispostos no item 2.1.2 do Anexo II, que serOo certificados pela ANA no âmbito do 
PROGESTAO, nos termos do art. 7° do ResoluçOo ANA n° 379, de 21 de marco de 2013; 

encaminhor 00 Conselho Estaduol de Recursos HIdricos ou a entidode estadual corn 
otribuiçOes correspondentes, a "Quodro de Metas de GestOo de Aguos poro o Sisferno 
Estadual', paro efeito de fransferêncio dos recursos financeiros poro suo anuência e 
oprovaçOo; 

responsabilizar-se pela organizo(;do e mobilizo(;oo dos recursos hurnonos e materials 
necessários a viabilizaçOo dos oçöes necessários 00 alconce dos metas dos Metas do Pacto 
Nocional; 

apoiar a ANA no processo de certificação dos metas, a partir do oplicoçöo metodologios 
e instrurnentos de ovoliação definidos pela ANA; 

comprovor perante o ANA, onteriormenfe a controtaçOo, suo situoçao de reguloridade 
fiscal e dernois requisitos legois necessários a transferéncia dos recursos finonceiros do 
Programa; 

I) informor a ANA a andarnento dos a(;Oes em curso no Esfado e quoisquer fatos 
supervenientes que possam comprometer a alcance dos resultodos olmejodos 00 longo do 
cronogroma previsto no Quodro de Metas do PROGESTAO; 

j) solicitor a ANA eventuols revisOes do Quodro de Metas, nos fermos do art. 71, § 31  do 
Resoluçao ANA n° 379, de 21 de morço de 2013; 

I) requerer a ANA o tronsferéncia onual dos recursos finonceiros o que tiver direito, medionte 
comunicoçOo oficial, remetendo a ANA as documentos e informoçOes necessários a 
certifica(;Oo dos metas e verificoção do cumprirnento dos obrigoçoes controtuois; e 

rn) aplicar as recursos do PROGESTAO exclusivamente em a(;oes de gerenciamento de 
recursos hIdricos e de fortolecimento do Sistemo Estadual de Gerenciomento de Recursos 
HIdricos; e 

n) prestor 00 Governo do Estodo todas as informaçOes necessários 00 ocampanhamento 
do cumprimento dos Metas do Pacto Nocional e a supervisdo do odrninistração e 
oplicoçOo dos recursos deposit ados no Conta, par meio de seus OrgOos de cont role interna 
e externo. 
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Ill - do CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HIDRICOS, nos termos do Deliberaçöo CRH n° 173, 
de 22 de abril de 2015: 

aprovar o Quadro de Metas do PROGESTAO; 

acompanhar o cumprirnento dos obriga(;oes dos entidades estaduals estabelecidas no 
inciso Ill deste artigo; e 

atestar, previamente a certificacöo final pela ANA, a cumprimento dos metas contratuais 
do PROGESTAO atinenfes ao item II do Cláusula Quinta, para efeito de transferência dos 
recursos financeiros. 

CLAUSULA QUARTA - DO VALOR 

O valor total dos recursos financeiros aportados pelo PROGESTAO para a consecucão do 
objeto deste Contrato será de ate R$ 3.750.000,00 (três rnilhöes e setecentos e cinquenta mil 
reals), conforme definido pela ResoluçOo ANA n° 512, de 29 de abril de 2013, sendo: 

- uma parcela inicial de R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reals) a ser repassada a 
ENTIDADE ESTADUAL após definicão e aprovação do Quadro de Metas pelo respectivo 
Conselho Estadual de Recursos HIdricos, ou entidade estadual corn atribuicoes 
correspondentes, nos termos previstos no art. 90  do ResoluçOo ANA n° 379, de 21 de marco 
de 2013; 

II - quatro parcelas de ate R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reals) a serern 
repassadas a ENTIDADE ESTADUAL mediante o cumprirnento dos metas e comprornissos 
contratuais nos exercIcios subsequentes, nos termos previstos no art. 10 do ResoluçOo ANA n° 
379, de 21 de marco de 2013; 

Parágrafo Primeiro. As despesas corn a execuçOo deste Contrato correrão ô conta de 
créditos orçarnentários consignados no Orçamento Geral do UniOo para o exercIcio de 
2015, a cargo do CONTRATANTE, conforme a seguir: 

Funcional Progromático: 1 8.544.2026.20W1 .0001 
UGR: 443009 - SAS 
Fonte: 0183 
Natureza do Despesa: 3.3.30.41 
Valor: R$ 750.000,00 (setecentos e cinquenta mil reals) 
Nota de Empenho n°: 2015NE000723, de 23 de dezernbro de 2015. 

Parágrafo Segundo. A indicoçOo dos créditos orçarnentários para os exercIcios posferiores 
poderá ser realizada medianfe apostilamento deste Contrato. 

CLAUSULA QUINTA - DAS METAS DO PROGESTAO 

As metas do PROGESTAO incluem: 

- metas de cooperaçdo federativa, relacionadas 00 desenvolvirnento e fortalecimento 
institucional do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos HIdricos - SINGREH, criado 
pelo Lei n° 9.433, de 8 de joneiro de 1997; e 

II - metas de irnplementaçOo dos instrumentos e dos ferramentas de opolO 00 

gerenciamento de recursos hIdricos em âmbito estadual. 
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Parágrafo Primeiro. As metas de que tratam o inciso I e II tern horizonte de 5 (cinco) anos e 
foram definidas por meio do Deliberação CRH n° 173, de 22 de abril de 2015, constando nos 
quadros presentes nos Anexos III e IV. 

Parágrafo Segundo. As metas poderão ser revisadas a qualquer tempo, por meio de 
aditamenfo contratual, desde que mantidas as condiçOes previstas para adesOo 00 FACTO 
e do participação no PROGESTAO no art. 50  do ResoluçOo ANA n° 379, de 21 de marco de 
2013, e observado a disposto no Parágrato Segundo desta Cláusula. 

CLAUSULA SEXTA - DA cERTIFIcAcA0 DAS METAS E DAS AUDITORIAS 

O processo de certificação do cumprimenlo dos metas do PROGESTAO previstas nos Anexos 
ill e IV será realizado pela ANA, ocorrerão utilizando-se Os procedimenfos, instrumenfos, 
requisitos e criférios de avaliação dos metas são aquees constantes nos Anexos I e II do 
Contrato. 

Parágrafo Unico. Os recursos transferidos a ENTIDADE ESTADUAL no ãmbito do Prograrna 
PROGESTAO não esfarão sujeifos a presfaçao de cont as perante a ANA. 

CLAUSULA SETIMA - DOS PRAZOS 

Este Controto terá vigéncia ate 31 de Julho de 2020, iniciando-se no data de publicação do 
respectivo extrato no Diário Oficial do União. 

CLAUSULA OITAVA - DAS SANcOES 

A vista dos resultados do processo de certificação e dos informaçoes colhidas medionfe 
avaliação do ANA e do Conseiho Estadual de Recursos Hidricos, a ENTIDADE ESTADUAL 
poderá sofrer as seguintes sançOes, a serem aplicadas por ato fundarnentodo do ANA: 

I - perda parciol dos recursos financeiros: quando do cumprirnento parciol, para o perlodo 
avaliodo, dos metas estabelecidas nos Anexos III e IV, corn noto de avaliaçOo igual ou 
superior a 50%, conforme fOrrnula de cálculo prevista no item 3.1.2 do Anexo I; 

II - perda total do porcelo anual dos recursos financeiros: quando do cumprirnento parciol, 
para o perlodo ovaliado, dos metas esfobelecidas nos Anexos III e IV, corn nofa de 
ovaliaçdo inferior a 50%, conforrne fOrmula de cOlculo previsto no item 3.1.2 do Anexo I; 

III - rescisdo contratual, sem preju(zo de outras hipOteses previstas no Iegislaçdo especIfica: 

pela constotação de fraude no oplica(;ão dos metodologias e insfrumentos de avoliação 
do PROGESTAO para fins de certificação dos metas pela ANA e pelo CRH; e 

pela perda dos condiçOes de adesao 00 FACTO e de participaçao no PROGESTAO 
previstas no art. 50  do ResoluçOo ANA n° 379, de 21 de marco de 2013. 

Parágrofo Unico. Eventual recurso administrotivo contra as sançOes a que se referem os 
incisos I, II e III será recebido em efeito suspensivo exclusivarnente quonfo a perda definitiva 
dos recursos financeiros, rnonfida, de qualquer forma, ate a decisão final do ANA, a 
vedaçao 6 fransferència do parcela de recursos correspondentes. 
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CLAUSULA NONA - DA ALTERAçAO 

A alteracão de cláusulas e condiçOes deste Contrato poderá ser realizado de comum 
acordo enfre as partes, mediante termo adifivo. 

Parágrafo Primeiro. A ENTIDADE ESTADUAL deverá encaminhar sua solicitoçao de aditivo a 
ANA, par meio de ofIcio, corn antecedéncia minima de 30 (frinta) dias, junfando as 
justificativos e comprovanfes requeridos em coda coso. 

Parágrafo Segundo. E vedada a alterocão do objeto deste Contrato ou qualquer alteroçöo 
que não atenda aos objetivos ou Os normas do PROGESTAO. 

CLAUSULA DCIMA - DOS REGISTROS DE OCORRENCIAS 

As comunicoçöes de fatos ou ocorrências relafivos 00 presente Contrato serão 
consideradas coma regularmente feitas se entregues par correspondência, correio 
eletrOnico ou fax, desde que nos enderecos informados no preâmbulo deste Contrato ou 
em outro anfecipadamente informado a porte contrOria, provando-se a comunicacOo cam 
as respectivos cornprovantes de recebimenfo. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA REGULARIDADE FISCAL 

Em cumprimento 00 disposto no art. 60, §1°, e art. 11 do ResoluçOo ANA n° 379, de 21 de 
marco de 2013, a ENTIDADE ESTADUAL apresentará, no oportunidade desta contrataçOo, e 
00 longo do processo de certificação, em especial quando do transferência dos recursos 
financeiros pela ANA, os documentos comprobatOrios de sua regularidode fiscal. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DECLARAcOES FINAlS 

No forma do Resoluçao ANA n° 379, de 21 de marco de 2013 e deste Contrato, em 
particular nas Cláusulas Terceira, Quint a e Sexto, as participes, particularmente a ENTIDADE 
ESTADUAL, ratificom sua perfeifa cornpreensão de que: 

- 0 objeto do PROGESTAO e deste Contrato é a aporte de recursos financeiros no forma de 
pagomento pelo alconce de rnetas de cooperoção federativa e de desenvolvimenfo 
institucionol dos OrgOos infegrantes dos Sistemas Estaduol e Nacional de Gerenciamento de 
Recursos HIdricos; 

II - a valor do porcela anual poro transferéncia de recursos mediante alcance dos metos do 
PROGESTAO e mero referencial do limite maxima do valor a ser aporfodo; 

Ill - a orgonizaçOo e mobilizacão dos recursos humanos e materials necessários a 
viabilização dos açOes necessOrias 00 olcance dos metos dos Metos do PROGESTAO são de 
responsabilidode exciusiva do ENTIDADE ESTADUAL; e 

IV - as recursos do PROGESTAO tronsferidos a ENTIDADE ESTADUAL mediante alconce dos 
metas do Pragroma deverão ser aplicados exciusivamente em açOes de gerenciomento de 
recursos hidricos e de fortalecimento dos Sistemos Estaduol e Nacional de Gerenciamento 
de Recursos HIdricos. 
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CLAUSIJLA DCIMA TERCEIRA - DO FORO 

Quaisquer questOes ou litigios envolvendo o presente Acordo que nOo forem resolvidos 
arnigavelmente enfre Os partIcipes, ou por intermédio do COmara de Conciliação e 
Arbifragem do Adminisfração Federal (CCAF) do Advocacia-Geral do União, serOo dirimidos 
pela Seçao Judiciária do juslica Federal do Distrito Federal. 

Esfe Contrato foi transcrifo mediante ext rato, no Livro Especial de Contrafos da ANA n° 14, e 
extraldas as cOpias necessárias a sua execuçOo. 

Brasilia, Z43 de dezembro de 2015. 
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Anexo I 

PROCESSO DE cERTIFIcAcA0 DAS METAS DE COOPERAcAO FEDERATIVA E DE GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO ESTA DUAL 

1. DA cERTIFIcAcA0 DAS METAS DE cooPERAcAo FEDERATIVA 

1.1. Consideraçoes Gerais 

1.1.1 0 processo de certificaçOo dos metas de cooperaçOo federafiva do Prograrna de 
Consolidaçao do Pacto Nacional pela Gestão dos Aguas - PROGESTAO, serd realizado pela 
Agenda Nacional de Aguas - ANA, corn envolvimento dos suas unidades organizacionais. 

1.1.2 0 processo de certilicacOo dos metas de cooperação federativa será realizado por meio 
de instrumentos especIficos e observará os critérios de avaliaçOo discrirninados para cada urna 
dos metas, conforrne definido nos ilens a seguir: 

1.2. Meta 1.1: Integraçao de dados de usuários de recursos hidricos 

1.2.1 Descriçoo: Compartilhamento no âmbito do SNIRH, por meio do CNARH, dos inforrnaçOes 
referentes aos usuários de recursos hIdricos de dornInio estadual. 

1.2.2 Objetivo: Gestio integrada de águas de dornInio do União e dos estados. 

1.2.3 Base Legal: 
Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, Art. 40; 
ResoluçOo ANA no 317, de 26 de agosto de 2003; e 
ResoluçOo CNRH no 126/2011, Art. 40. 

1.2.4 Instrumento de avaliaçöo: Constataçoo, pela area competente do ANA, do integração 
dos dodos de usuários de recursos hIdricos do Estado corn o CNARH nos respectivos perIodos 
de certificoçöo, bern como ofuolizaçOo constante do base de dodos do CNARH. 

1.2.5 Critério de ovalioçOo: Meta otendido caso o estodo cumpra as obrigocOes constontes no 
itern 1.2.1, observados os seguinles prozos e exigéncios: 

DisponibilizoçOo dos dodos cadostrois de usuários de recursos hIdricos de dornInio estaduol, 
sejo pela adesOo 00 CNARH, sejo por meio do sincronizoção de suos bases de dodos corn a do 
CNARH, considerando os dodos definidos no Anexo do ResolucOo CNRH no 126, de 2011 ate o 
térrnino do segundo perlodo de certificoçöo (PerIodo 2); e 

AtualizoçOo pelo Estado do bose de dodos do CNARH por meio do formo de integroçdo 
adotado pelo Estado, a portir do terceiro perlodo de certificoçOo (PerIodos 3 a 5). 

1.3. Meta 1.2: Compartilhamento de informacoes sobre águas subterrãneas 

1.3.1 DescriçOo: Compartilhamento no Ombito do SINGREH, por meio do SNIRH, dos 
informoçoes sobre outorizaçOes de perfuraçc5o de pocos ou instrurnenfo odministrotivo 
correspondente e, quondo houver, sobre as ernissöes de outorgos de copfaçOo de águos 
subterrâneas pelo estodo. 

1.3.2 Objetivo: Gestão integrodo de águos superficiais e subterrãneos. 

1.3.3 Bose Legal: 
Lei no 9.433, de 8 de joneiro de 1997, Art. 41. 
Resoluçöo CNRH no 13/2001, Art. 11, b. 
Resoluçao CNRH no 15/2001, Art. 30,  III e V. 

0 Resoluçöo CNRH no 107/2010 



1.3.4 Instrumento de avaliaçoo: ConsfataçOo, pela area competente do ANA, do 
fornecirnento dos inforrnaçOes referentes ao item 1.3.1 nos respectivos periodos de certificacöo 
(PerIodos 2 a 5). 

1.3.5 Critérlo de avaliaçOo: Meta atendida caso o estado preste as informacOes solicitadas 
regularmente, corn o preenchimento dessas informaçOes no mOdulo prOprio do SNIRH. Poderão 
ser aceifas, a crifério do ANA, lacunas de informaçOo desde que devidamente justificada pela 
entidade estadual. 

1.4. Meta 1.3: Contribuição para difusäo do conhecimento 

1.4.1 DescriçOo: Compartlihamenfo no âmbifo do SINGREH, por rneio de instrumento especIfico, 
dos informaçOes sobre a sifuacão do gestão de águas que subsidiam a elaboraçOo do 
Relatório "Conjunfura dos Recursos HIdricos". 

1.4.2 Objefivo: Contribuir para a conhecimento do situação dos recursos hIdricos em escala 
nocional. 

1.4.3 Base Legal: ResoluçOo CNRH no 58/2006 

1.4.4 Instrumento de avaliação: ConstatoçOo, pela area competente do ANA, do 
lornecimento dos informaçoes solicitadas 00 estado para elaboraçOo do RelatOrio "Conjuntura 
dos Recursos Hidricos" nos respectivos perlodos de certificacão (Periodos 2 a 5). 

1.4.5 Criteria de avaliaçOo: Meta atendida caso a estado envie as informaçoes solicitadas no 
prazo estabelecido e conforme formato definido pela ANA. PoderOo ser aceitas, a critério do 
ANA, lacunas de informaçOo desde que devidamente justificado pela enfidade estadual. 

1.5. Meta 1.4: Prevencão de Eventos Hidrológicos CrIticos 

1.5.1 DescriçOo: Operação adequada dos sisternas de prevenção a eventos crIticos, 
caracterizada pelo funcionarnento adequado dos equipamentos autornáticos de coleta e 
fransrnissOo de dados hidrolOgicos, bern coma pela disponibilizaçöo de informaçoes 005 
Orgãos competentes. 

1.5.2 Objefivo: Garantir a adequada operaçOo dos solos de situaçOo nos estados em que 
foram implantodas, contribuindo, assim, para a irnplementacão do PIano Nacional de Gesföo 
de Riscos e Resposta a Desastres Naturals. 

1.5.3 Base Legal: 
Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, Art. 20, III; e 
Lei no 9.984, de 17 de julho de 2000, Art. 40, X e XIII. 

1.5.4 Instrumento de avaliação: ConstataçOo, pela area competente do ANA, do condiçOo de 
operaçOo dos sistemas de prevençOo a eventos criticos, caracterizada pelo funcionamenfo 
adequado dos equipomentos automáficos de coleto e transmissOo de dados hidrológicos, 
bern como pela disponibilização de informacoes aos órgöos competentes. 

1.5.5 Criteria de avaliaçOo: Meta atendida caso a estado cJmpra as obrigaçoes constanfes no 
item 1.5.1, observados as seguintes prazos e exigéncios: 

Elaboração de manual operativo do Solo de Situacöo, quando houver, corn conteUdo 
minimo cornpalivel corn o padrOo a ser fornecido pela ANA, at é a férmino do segundo perlodo 
de certificaçOa (Perlodo 2); 

ProduçOo de boletins diários, a porfir do terceiro perlodo de certificoçOo (PerIodos 3 a 5), em 
pelo menos 90% dos dias C'teis, disponibilizados para as OrgOos competentes do estado, bern 
coma para a ANA, CENAD e CEMADEN, cantendo inforrnaçOes claros e suficientes para 
tornado de decisão, inclusive sobre inIcia e evoluçoa de eventuals eventos crIticos; e ,' /f \ 



Ill. ManutençOo correfiva necessária ao desempenho adequado no fransmissOo e 
disponibilização de dados telernétricos, a partir do segundo perIodo de certificaçOo (PerIodos 2 
a 5), de forma a se garantir urn Indice de TransmissOo e DisponibilizaçOo de Dados Telemétricos 
(lID) > 80%, sendo: 

Indice de Transmissãoe DisponibiUzaçOo de Dados Telemétricos (ITD): media arifrnética dos 
valores percentuais do Indice de Transmissöo de Dados Telemétricos (IT) e do Indice de 
DisponibilizaçOo de Dados Telernétricos (ID), calculado como: 

lTD = (IT + ID) / 2 

Indice de Transmissão de Dados Telernétricos (IT): percenfual de dados fransrnifidos sem 
atraso, considerando a frequência de transmissão de coda estaçOo de monitorarnenfo 
autornófico, calculado como: 

IT = 	 Quantitativo de dados transmitidos sem atraso 
Quantitativo total que deveriam ser transmitidos sem atraso 

Indice de DisponibilizaçOo de Dados Telernétricos (ID): percentual de dados disponibilizados 
e armazenados no banco de dados da ANA, considerando a frequência de transmissäo de 
coda estaçOo de monitoramento autornático, calculado como: 

Quantitativo de dados disponibilizados e armazenados 
ID = 	 no banco de dados da ANA 

Quantitativo total de dados que deveriam ser disponibilizados e 
e armazenados no banco de dados da ANA 

1.6. Meta 1.5: Atuacão para Segurança de Barragens 

1.6.1 DescriçOo: Cumprimento de exigências relativas 6 irnplementaçöo da PolIfica Nacional 
de Segurança de Barragens (PNSB). 

1.6.2 Objefivo: Garantir o cumprirnenfo dos dispositivos legais e normativos referenfes 6 
implemenfação da Politico Nacional de Segurança de Barragens - PNSB e do Sistema Nacional 
de lnformaçöes sobre Seguronça de Barragens (SNISB). 

1.6.3 Base Legal: 
Lei n° 12.334, de 20 de setembro de 2010. 
Resolucoo CNRH n° 144, de lOde julho de 2012; e 
Resolucão CNRH n° 143, de 10 de julho de 2012. 

1.6.4 Instrurnento de avaliação: Constatação, pela area cornpetente do ANA, quanto 00 
cumprimento dos exigéncias do PNSB relafivas 6 estruturação de urn cadastro de barragens; 6 
classificação dos barragens por categoria de risco e dano potencial e 6 sua fiscalização, por 
meio do envio dos informaçoes para o Relotório Anual de Segurança de Barragens. 

1.6.5 Crifério de avoliaçöo: Met a atendida caso o estado curnpra as obrigaçOes constantes no 
item 1.6.3, observados as seguintes prazos e exigéncios: 

Cadasfro de barragens estruturado corn os compos minirnos e formato compofivel corn o 
SNISB, ate o término do segundo periodo de certificoçao; 

Classificação dos barragens constantes de seu codostro por cotegoria de risco e dano 
potencial, ate o término do segundo periodo de certificação; e 

Fiscolizacão, a portir do terceiro periodo de certificaçao, dos barragens constantes de seu 
codastro (obrigac(Do contida no Lei 12.334/10) corn, no minima, as seguintes frequencias: 



Barragens corn dano alto e risco alto: anualrnente, (100% do universo dessas barragens 
fiscalizadas anualrnente); 

Barragens corn dano alto e qualquer outra categoria de risco: a cada 2 anos (50% do 
universo dessas barragens fiscalizadas anualmente); e 

Barragens das dernais cafegorias: a cada 5 anos (20% do universo dessas barragens 
fiscalizadas anualrnente). 

2. DA cERTIFlcAcAo DAS METAS DE GERENCtAMENTO DE RECURSOS HIDRICOS EM AMBITO 
ESTADUAL 

2.1. Consideracoes Gerais 

2.1.1. 0 processo de cerfificaçOo dos rnetas do Prograrna de ConsolidacOo do Pacto Nacional 
pela Gestão das Aguas - PROGESTAO referentes ao forfalecimento do gesfOo em Ornbifo 
estadual, será realizado pela ANA em articulaçao corn o Conselho Estadual de Recursos 
HIdricos ou entidade que exercer funcOo correspondente, corn apoio da enfidade indicada 
como responsável pela coordenaçOo das açOes do poder executivo estadual inerentes a 
implementaçao do Pacto. 

2.1.2. Caberá 00 Conselho Estadual de Recursos Hidricos ou entidade que exercer funçOo 
correspondente, aprovar os patomares mInirnos de gestOo de recursos hIdricos a serem 
alcan(;ados, a partir do definiçao dos seguintes parometros: I) Tipologia de gestOo: parômetro 
a ser definido corn base em exercIcio prospectivo, de forma a orientar as açoes de gestOo 
pora enfrenfamenfo de desafios futuros identificados, tendo por base os referenciais 
apresentados no Tabela 1. 



Tabela 1: Referências para definicao da tipologia de gestao 

Tipologia de Avaliacao quanto a complexidade do processo do gestao 
Gestão Grau Condiçoes futuras 

- Balanço quali-quantitativo satisfatOrio em quase a 
totalidade do territOrio; 

Tipo A Baixa - Criticidade quali-quatitativa inexpressiva; 
- Usos pontuals e dispersos; 
- Baixa incidOncia de conflitos pelo uso da agua. 

- Balanco quali-quantitativo satisfatOrio na maioria 
das bacias; 

- Usos concentrados em algumas poucas bacias corn 
Tipo B Media criticidade quali-quatitativa (areas criticas): 

- Iricidência de conflitos pelo uso da agua somente 
em areas criticas. 

- Balanco quali-quantitativo critico (criticidade 
quautativa ou quantitativa) em algumas bacias: 

- Usos concentrados em algumas bacias corn 
Tipo C Alta criticidade quali-quatitativa (areas criticas): 

- Conflitos pelo uso da agua corn major intensidade e 
abrangencia, mas ainda restritos as areas criticas. 

- Balanco quali-quantitativo critico (criticidade 
qualitativa ou quantitativa) em diversas bacias: 

- Usos concentrados em diversas bacias, nao 

Tipo D Muito alta apenas naquelas corn criticidade quali-quatitativa 
(areas criticas); 

- Conflitos pelo uso da agua generalizados e corn 
major complexidade, näo restritos as areas criticas. 

II) Variáveis de gestöo: aspect os a serem considerados no avaliação do situação dos sistemas 
estaduais de gerenciamento de recursos hidricos, ref erentes a sua organizaçOo instifucional, a 
impemenfaçOo dos instrumentos de gestao, enfre outros aspecfos de governança dos águos, 
classificados con forme apresentados no tabela abaixo: 



Tabela 2: Variáveis de gestão para avaliacao dos sistemas de gestão. 

Varlavel - Class lticacao Ttpol9ja 
N Identiflcacäo TIpo A I B I C I D 

1.1 Organizacao Institucional do Modelo de Gestäo 

Legais, 
institucionais e 
de Articuiacao 

Social 

0 0 1 010 

1.2 Organlsmo(s) Coordenador/Gestor 0 0 0 0 

1.3 Gestäo de Processos (-) (-) - - 
1.4 Arcabouco Legal 0 0 0 0 - 
1.5 Conselho Estadual de Recursos Hidricos 0 0 1 0 0 

1.6 Comitês de Bacias e Organismos Coiegiados - - - - - - 
1.7 AgOncias de Agua e Entidades Delegatarias  

- 
1.8 Comunicacäo Social e Difusáo 

1.9 Capacitaçäo Setonal - 1  0 0 

1.10 Articulaço corn Setores Usuärios e Transversais 

2.1 Balanço Hidrico 

Planejamento 

- 1010 0 

2.2 Divisao Hidrogräfica 0 0 0 0 

2.3 Planejamento Estrategico institucional 

2.4 PIano Estadual de Recursos Hidricos C-) - - 0 0 - 
2.5 Pianos de Bacias  

- - 
2.6 Enquadramento  

2.7 Estudos Especiais de Gestáo  

2.8 Modelos e Sisternas de Suporte a Decisäo  

3.1 Base Cartogratica 

lntormaçao e 
Suporte 

0 0 0 0 

3.2 Cadastros de Usuarios e intraestrutura 0 
1 
0 0 

3.3 Monitoramento HidrometeorolOgico - - 0 0 

3.4 Monitoramento de Qualidade de Agua I I I 
3.5 Sistema de intormacOes  

3.6 Pesquisa, Deserivolvimento e lnovaçao  

1.1 Outorga de direito de uso 

Operactonal 

0 0 0 0 

1.2 Fiscalizaçao - - 0 0 

&3Cobcanca 

1.4 Sustentabilidade Financeira do Sisterna de Gestao - - - - - 
1.5 lnfraestrutura Hidnca  

1.6 Gestäo e Controie de Everitos Criticos - - 0 0 

1.7 Fundo Estadual de Recursos Hidricos  

4.8 1 Programas Indutores 

F Vanävel cuja avaliaQäo e tacultativa no caso da tipologia. 9 Atendirnento obngatOno em todos Os periodos de certiticaçào. 



Tabela 3: NIvel mInimo*  de exigència por variável e tipologia de gestao 

Varlâveis a serem avalladas - Tipologla  

N Identlflcaçao A B C D 
1.1 Organizacao Institucional do Modelo de Gestao > 2 > 3 > 4 > 5 

1.2 Organismo(s) Coordenador/Gestor > 2 > 3 > 4 > 5 

1.3 Gestäo de Processos > 2 >2 >2 >3 

1.4 Arcabouco Legal > 3 > 3 >4 >4 

1.5 Conselho Estadual de Recursos Hidricos > 3 > 3 >4 > 4 

1.6 Comités de Bacias e Organismos Colegiados > 2 . 	2 a 2 a 3 

17 Agencias de Agua e Entidades DeIegatnas > 2 .> 2 a 2 23 

1.8 Comunicaçäo Social e Oil usao > 2 a 2 > 2 > 3 

1.9 Capacitacao Setonal .> 2 a 2 a 2 .? 3 

1.10 Articulaçäo corn Setores Usuarios e Transversais > 2 > 2 > 2 a 3 

2.1 Balanco Hidrico .. 2 a 2 a 3 a 3 

2.2 Dwisäo Hidrogratica a 2 a 2 a 3 a 3 

2.3 Planejamento Estratêgico Institucional > 2 > 2 > 3 > 3 

2.4 Piano Estadual de Recursos Hidricos > 2 > 3 >4 > 5 

2.5 Pianos de Bacias >2 > 2 > 2 > 3 

2.6 Enquadramento >2 >2 >2 >3 

2.7 Estudos Especiais de Gestäo > 3 > 3 > 3 >4 

2.8 Modelos e Sisternas de Suporte a Decisäo a 2 2t 2 a 3 a 3 

3.1 Base Cartogratica a 2 a 2 a 3 a 3 

3.2 Cadastros de Usuarios e lnhraestrutura > 2 > 2 a 3 a 3 

3.3 Monitorarnento Hidrometeoroicgico .a 2 a 2 a 3 a 3 

3.4 Monitorarnento de Qualidade de Agua a 2 a 2 a 3 a 3 

3.5 Sistema de lnformaçOes > 2 a 2 a 3 a 3 

3.6 Pesquisa. Desenvolvirnento e lnovaçao > 2 a 2 a 3 a 3 

4.1 Outorga de direito de uso > 2 > 3 >4 a S 

.2 Fiscalizacäo > 3 > 3 >4 >4 

4.3 Cobranca >2 >2 >2 >3 

.4 Sustentabilidade Financeira do Sisterna de Gestäo > 2 > 2 > 3 > 3 

.5 lntraestrutura Hidrica > 2 > 2 > 3 > 3 

.6 Gestäo e Controle de Eventos Criticos > 2 > 2 > 3 >4 

17 Fundo Estadual de Recursos Hidricos >2 > 3 > 3 a 4  
4.8 Prograrnas Indutores > 2 	

1 > 2 > 3 > 3 

Varivel cuja avaliacào e facultativa no caso da tipologia. 
Os nives de exigencia correspondentes ao detalhamento apresentado no Anexo II. 

IV) Pesos: percentuois atribuldos para coda umo dos metas de gerenciomento de recursos 
hidricos em âmbito estadual, de no mInimo 5% e de no máximo 30%. 

2.1.3. As tipologias de gestOo, os pesos atribuldos, e Os nIveis de exigência por variável de 
gestão, observados, nesse ültimo caso, aqueles estabelecidos no Tobelo 3, serão proposfos 
pela entidode estaduol coordenodora dos oçOes do Pacfo e deverão ser aprovodos pelo 
Conselho Estadual de Recursos Hidricos (CERH) ou entidade que exercer função 
correspondente. 



2.1.4. 0 CERH ou enfidade que exercer funcão correspondente deverá, no afo de aprovaçöo 
dos Quadros de Mefas, medianfe proposfo do enfidade esfadual ou por iniciativa prOpria, 
definir se incluirá no processo de certificaçOo alguma dos variáveis cuja avaliaçao é facultativo 
no caso do fipologia adotada, conforme indicado nas Tabelas 2 e 3. 

2.1.5. 0 processo de certificacao dos mefas de gerenciamento de recursos hIdricos em âmbito 
estadual será realizado por meio de instrumento especIfico de aufoavaliaçdo, conforme 
modelo disponibilizado pela ANA. 

2.1.6. A aufoavaliaçOo será realizada anualmente pela entidade estadual responsável pelo 
coordenacão dos açOes do poder execufivo estadual inerentes a implementaçao do Pacto, e 
será submetida 6 aprovação Conselho Estadual de Recursos Hidricos ou enfidade que exercer 
funçao correspondente. 

2.1.7. 0 Conselho poderá solicitar quanfas revisöes forem necessórias ate que a aufoavaliaçOo 
encaminhada pelo poder execufivo estadual esteja em condiçOes de ser aprovada. 

2.1.8. 0 processo de outoavaliaçOo observará as voriáveis, os nIveis de exigêncio e os critérios 
de avaliacOo discriminados para coda uma dos metas de gestOo, conforme definido nos ifens 
a seguir: 

2.2. Meta 11.1: Definicão dos Metas de Gerenciamento de Recursos HIdricos em Ambito Estadual 

2.2.1. Descricöo: Definiçao, pelo Conselho Estadual de Recursos HIdricos ou entidade que 
exercer funçOo correspondente, dos mefas de gerenciamento a serem certificadas no âmbito 
do Progestao. 

2.2.2. Objetivo: Forfalecer o papel dos conselhos estaduais como instOncia maxima de 
deliberação no Ombito dos seus respectivos sistemas de gestoo, observadas as diretrizes para 
uma gestOo descentralizada e participafiva. 

2.2.3. Bose Legal: Politicos nacional e esfadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.2.4. Instrumento de avaliaçOo: Ato de deliberacão do Conselho Estadual de Recursos HIdricos 
ou enfidade que exercer funçOo correspondente, aprovando a proposto encaminhada pela 
entidode esfadual coordenadora dos acöes do Pacto. 

2.2.5. Crifério de avaliaçöo: Assinaturo do 'Quadro de Mefas de Gerenciomenfo de Recursos 
Hidricos em âmbifo Estadual" pelo representonte legal do Conselho Estadual de Recursos 
HIdricos ou entidade que exercer funçOo correspondente. 

2.3. Meta 11.2: Implementacao dos Variáveis Legais, Institucionais e de Articulação Social 

2.3.1. DescriçOo: lmplementaçOo de instrumentos, ferramentas, açOes ou atividades de 
natureza legal e insfitucional, correspondentes 65 variáveis indicadas no Tabela 3, em 
potamares minimos compatIveis cam os desafios futuros. 

2.3.2. Objetivo: Estruturaçao de arcabouço legal e institucional adequado 00 gerenciamento 
de recursos hIdricos em ãmbito estodual. 

2.3.3. Base Legal: Politicos nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.3.4. Instrumento de avaliaçOo: Formulário de aufoavaliacOo, conforme modelo 
disponibilizado pela ANA, enviado ate 3 (frês) meses apOs o término do perlodo onual 
cerfificado. 

2.3.5. Critério de ovaliação: Meta afendida caso a aufoavaliaçOo reolizada pela enfidade 
estadual coordenadora dos acoes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 
Hidricos ou entidade que exercer funcOo correspondente, demonstre que foram alcançados 
os niveis de exigência em fodas as variáveis de atendimenfo obrigatOrio (conforme Ta_T e 



3) e observados os quantitativos do "Quadro de Metas de Gerenciarnento de Recursos HIdricos 
em Ombilo Estadual' (Anexo IV). 

2.4. Meta 11.3: lmplementação dos Variáveis de Planejamento 

2.4.1. DescricOo: lmplementacão de instrurnentos, ferrarnentas, açOes ou atividades de 
planejamento, correspondentes Os variáveis indicadas no Tabela 3, em patamares mmnimos 
compatIveis corn as desafios futuros. 

2.4.2. Objetivo: Planejarnenfo adequado ao gerenciamento de recursos hidricos em Ornbito 
estadual. 

2.4.3. Base Legal: PolIticos nacional e estadual de gerenciamento de recursos hIdricos. 

2.4.4. Instrumento de avaliaçdo: Forrnulário de autoavaliacOo, conforme modelo 
disponibilizado pela ANA, enviado ate 3 (trés) meses após o término do perlodo anual 
certificado. 

2.4.5. Critério de avaliação: Meta afendida coso a autoavaliaçao realizada pela entidade 
estadual coordenadora dos acöes do Pacto e aprovada pelo Conseiho Estoduol de Recursos 
HIdricos ou enlidade que exercer funcOo correspondenfe, dernonstre que foram alcançados 
as niveis de exigência em todas as variOveis de atendimento obrigatOrio (conforme Tabelas 2 e 
3) e observados as quantitativos do "Quadro de Mefas de Gerenciamento de Recursos Hidricos 
em Ombito Esfadual" (Anexo IV). 

2.5. Meta 11.4: Implementação dos Variáveis de Informação e Suporte 

2.5.1. DescriçOo: Implementação de instrumentos, ferramentas, açöes ou afividades de 
informacão e suporte, correspondentes Os voriOveis indicadas no Tabela 3, em pafamares 
rninimos compatIveis corn os desafios futuros. 

2.5.2. Objetivo: Informaçöo e suporfe adequado 00 gerenciamento de recursos hidricos em 
Ombito esfadual. 

2.5.3. Base Legal: Politicas nacionol e estadual de gerenciamento de recursos hidricos. 

2.5.4. Instrumento de avalioçöo: Formulário de autoavalioção, conforme modelo 
disponibilizado pela ANA, enviodo ate 3 (trés) meses após o término do perlodo anual 
cerfificado. 

2.5.5. Meta atendida caso a autoavaliaçOo realizada pela entidode estadual coordenadora 
dos oçOes do Pacfo e oprovoda pelo Conselho Estadual de Recursos Hidricos ou entidade que 
exercer funço correspondente, dernonsfre que foram alcancados os niveis de exigéncia em 
todas as variOveis de atendimento obrigatório (conforme Tabelas 2 e 3) e observados os 
quantitativos do "Quadro de Mefas de Gerenciarnenfo de Recursos HIdricos em Ombito 
Esfadual" (Anexo IV). 

2.6. Meta 115: lmplementacäo dos Variáveis Operacionais 

2.6.1. DescriçOo: ImplernenfaçOo de insfrumenfos, ferrarnenfas, acoes ou atividades de 
nafureza operacionol, correspondentes as variáveis indicadas no Tabela 3, ern pafarnares 
mInimos compatIveis corn os desafios futuros. 

2.6.2. Objetivo: Desernpenho operocional adequado 00 gerenciamento de recursos hidricos 
em Ombito estadual. 

2.6.3. Base Legal: Politicos nocionol e esfodual de gerenciamento de recursos hIdricos. 



2.6.4. Instrurnento de avaliaçOo: Formuário de autoavaliaçdo, conforme modelo 
disponibilizado pela ANA, enviado ate 3 (três) meses após a lérmino do perlodo anual 
certificado. 

2.6.5. Criteria de avaliaçöo: Meta atendida caso a autoavalioção realizada pela entidade 
estadual coordenadora dos açOes do Pacto e aprovada pelo Conselho Estadual de Recursos 
Hidricos ou entidade que exercer funcöo correspondente, demonstre que foram alcancados 
Os niveis de exigência em todas as variáveis de afendimento obrigafOrio (conforme Tabelas 2 e 
3) e observados Os quantitativos do "Quadro de Metas de Gerenciarnenfo de Recursos HIdricos 
em âmbifo Estadual" (Anexo IV). 

3. DO CALCULO DO PERCENTUAL DE ALCANCE DAS METAS E DOS DESDOBRAMENTOS PARA 
DESEMBOLSO DOS RECURSOS 

3.1 Percentual de Atendimento as Metas no PerIodo de Certiticaçäo 

3.1.1 No primeiro perlodo de certificação (Periodo 1), será computado para efeifo de 
certificaçOo exclusivamenfe a resultado alcancado no meta 11.1 (item 2.2). 

3.1.2 A partir do segundo perlodo de certificação (PerIodos 2 a 5), a percentual de alcance as 
metas do Programa será determinado corn base nos critérios de avaliaçOo descritos nos itens 1 
e 2 deste Anexo, somando-se os pesos atribuIdos a coda urno dos metas, utilizando-se a 
seguinte fOrmula: 

PPROGESTAO (%)= (Mi  XPI)= M1 xPi i-M2x P2+ ... +Mx P 

sendo, 

PPROGESTAO (%) = percentual de afendimento (entre 0 e 100%) 
Mi = indicador de atendimento a meta 1(0 ou 1) 
P (%) = peso atribuIdo a meta I, conforme valor constante nos Anexos Ill e IV 

3.1.3 Os indicadores de alcance dos metas (Mi) serOo iguais a unidade caso seja consfatado 
pelo ANA, por meio do instrurnento de avaliaçOo pertinente, que a meta em quesfão foi 
plenamente atendida, conforme critérios e requisitas esfabelecidos nesfe Anexo. 

3.1.4 Os indicadores de alcance dos metas (Mi) serOo considerados nulos caso seja constatado 
pelo ANA, por melo do instrumento de avaliacão pertinente, que a meta em quesfOo ndo foi 
plenamente atendida, conforme criférios e requisitas estabelecidos neste Anexo, ou caso as 
inforrnaçoes necessárias 00 processo de certificação ndo fenham sido disponibilizadas pela 
entidade estaduol em tempo hábil. 
3.2 Determinacao do Valor de Repasse 

3.2.1 Na primeiro parcela de certificação (Parcelo 1), a valor do repasse será igual ao valor 
maxima do parcela de recursos, condicionado 00 alcance do meta II.] (item 2.2). 

3.2.2 A partir do segundo parcela de certificação (Porcelos 2 a 5), o valor do reposse será 
determinodo ufilizando-se as seguintes fOrmulas de cálculo: 

Vparceia (R$) = 0 se PPROGESTAO  (%) <50%: ou 
Vparc ia (R$) = Vmax (R$) X PPROGESTAO  (%) / Pmax (%), se PPROGESTAO  (%) > 50% 

sendo, 
Pmax (%) = Somatório dos pesos das metas no periodo de certificacao 
Vparcoia (R$) = valor do desembolso anual (Parcelas 2 a 5) 
Vmax (R$) = valor máximo da parcela de recursos (Parcela 1) 



3.2.3 A avaliação dos metas do Programa de caráfer cumulafivo (Metas 11.2 a 11.5) terão 
repercussao financeira somente a partir do terceiro perlodo do ciclo de ovaliaçOo (PerIodo 3). 
Dessa forma, o somatório dos pesos dos metas (Pmax) para certificaçOo do PerIodo 2 será 
equivalente 00 somatorio dos pesos dos metas de caróter nOo cumulafivo (Metas I.] a 1.5). 

4. DO INICIO DO PROCEDIMENTO DE CERTIFICAcA0 E DA OCORRENCIA DE FATOS 
SUPER V EN IE NTES 

4.1 0 processo de cerfificacOo será iniciado no exercIcio em que ocorrer a oprovaçöo das 
metas pelo Conselho Esfadual de Recursos Hidricos ou pela entidade que exercer funçao 
correspondente (PerIodo 1). 

4.2 0 segundo perlodo de certificaçOo (PerIodo 2) corresponderá 00 exercIcio fiscal do 
aprovoção dos metas ou ao exercicio subsequenfe, conforme cronogramo dos Quadros de 
Metas (Anexos III e IV) oprovodos pelo Conseiho Estadual de Recursos Hidricos ou pela 
entidade que exercer funçOo correspondente. 

4.3 Ao longo do perlodo de certificação, a enfidade esfadual deverá informar a ANA sobre a 
ocorrência de fatos supervenientes que possam vir a comprometer o alcance dos metas 
poctuodos poro o perIodo. 

4.4 A ANA, a seu exclusivo critério, poderá desconsideror pora efeito de cálculo do valor de 
desembolso no perlodo em questão (Vparceia), Os pesos afribuldos as metas que foram 
prejudicadas pela ocorrência de fatos supervenienfes. Nesfe caso, o somatOrio dos pesos dos 
metas (Pmax) será equivalente ao dos metas nöo prejudicadas. 



Anexo II 

VARIA VEtS DE GESTAO E NIVEIS DE EXIGNCIA PARA CERTIF1CAcAO DAS METAS GERENCIAMENTO 
DE RECURSOS HIDRICOS EM AMBno ESTADUAL 

META 11.2 - VARIAVEIS LEGAIS, INSTITUCIONAIS E DE ARTIcuLAcA0 SOCIAL 

I.I. Organizacão Institucional do Sistema de Gestão 

NIvel 1: Não fern nenhurna area da AdministraçOo PUblica afuando no gestao de recursos 
hIdricos ou esta area encontra-se completomenfe desestruturada. 

NIvel 2: Tern algurna óreo do Administraçdo PUblico ofuondo no gestão de recursos hIdricos, 
mas esto area oindo não está completomenfe estruturodo elou existe olgum tipo de conflifo 
corn obros, gestão ombientol ou corn os sefores usuários. 

Nivel 3: Tern algumo áreo do AdministroçOo PUblico ofuondo no gestOo de recursos hidricos, o 
quol encontro-se razoavelmente estruturodo, sem conflifos corn obros, gestao ambientol ou 
corn Os setores usuários. 

NIveI 4: Tern umo áreo especIfica do Administrocao P.5blico poro gestOo de recursos hidricos 
(Secretorio e Orgonismo Gestor), mas existem problernos de folto de articuloção, 
incompatibilidodes ou contlitos de competéncios corn outras áreos (ex. obros, gestão 
ombienfol). 

NIvel 5: Tern umo óreo especIfico do Administração PUblico poro gestão de recursos hIdricos 
(Secretorio e Orgonismo Gestor), o quol encontro-se razoaveirnente estruturodo, e Os 

problernos de foEto de orticuloção, incornpatibilidodes ou conflitos de cornpetências corn 
outros áreos (ex. obras, gestOo ornbientol) não existem ou nOo são importontes. 

1.2. Orgartismo(s) Coordenador/Gestor 

NIvel 1: Os Organismos Coordenador e Gestor não existem ou correspondem a umo áreo ou 
deportornento de olgurno Secretorio que oindo esfá inoperonte ou pouco operonfe. 

NIvel 2: Os Organismos Coordenador e Gestor existem e são urno rnesrno entidode, que oindo 
nao esfá plenornente estruturodo (falfom recursos rnoferiois e humonos) e/ou operante 
(algumos ofribui(;Oes institucionais oindo não são executodas). 

NIvel 3: Os Organismos Coordenador e Gestor existem e são umo mesma entidade, que esfá 
plenamente estruturodo (dispoes dos recursos moferiois e humanos necessários) e operonle 
(todos otribuiçOes institucionais são executodas satisfato(omente). 

NIvel 4: Os Organismos Coordenador e Gestor existem e são enfidodes diferentes, e uma delos 
ou ombos aindo não estOo plenomente estruturadas e operonfes. 

NIvel 5: Os Organismos Coordenador e Gestor existem e são entidades diferentes, ornbos 
plenomente estruturadas e operontes. 

1.3. Gestão de Processos 

NIvel 1: 0 orgonismo gest or não dispOe de processos gerenciais e adrninistrativos corn fluxo e 
procedirnenf os bern estabelecidos (normas, manuais, rofinos operacionois) para a execuçOo 
de suas otribuiçOes institucionais. 

NIvel 2: 0 orgonismo gestor dispOe de processos gerenciais e odrninisfrativos corn fluxo e 
procedirnentos bern estabelecidos (norrnos, rnanuais, rotinas operocionois) pora execucão de 
algurnos de suas otribuicöes institucionais. 



Nivel 3: 0 organismo gestor dispôe de processos gerencials e administrativos corn fluxo e 
procedimentos bern estabelecidos (normas, manuals, rotinas operacionais) para execuçOo de 
todas suas atribuiçOes institudonais. 

1.4. Arcabouço Legal 

NIvel 1: Não existe poilfica estadual de recursos hIdricos estabelecida por Iei. 

NIvel 2: Ha urn arcabouco básico (politica estadua) de recursos hIdricos estabelecida por Iei), 
mas a rnaior pane dos dispositivos legais carecem de regularnentacoo e/ou afualizaçdo. 

NIvel 3: Ha urn arcabouco básico (polIfica estadual de recursos hIdricos estabelecida por Iei), e 
a major parte dos dispositivos legais enconfram-se regularnentados e atualizados. 

NIvel 4: Ha urn arcobouco completo, corn polItico estadual de recursos hIdricos estabelecida 
por lei, bern coma todos regulamentos e normativos complementares necessários. 

1.5. Conselho Estczdual 

NIvel 1: Não existe Conselho e tarnpouco existe previsOo de existir urn Conselho no orcabouco 
iegal existente; 

NIvel 2: Existe Conselho previsto em Lei, mas a rnesmo ainda nOo foi constifuldo. 

Nivel 3: Existe Conselho consfituIdo, mas a rnesrno ainda não é rnuito otuonfe e/ou funciona em 
condiçOes precárias. 

NIvel 4: Existe Conselho constituldo e afuanfe no gestOo de águas (diversas resoluçoes, moçOes 
e outras decis(5es tomadas) e funcionando em condicoes adequadas (reuni(5es periódicas, 
cornparecimento satisfatOrios dos seus membros). 

1.6. Comitês de Bacias e Organismos Colegiados 

NIvel 1: Nöo existem comités estaduais de bacias insfalados nern organismos colegiados de 
recursos hIdricos (associaçOes de usudrios, associoçoes de o(;udes). 

NIvel 2: Exisfern comitês estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hIdnicos em algumas 
dos bacias/áreas crificas (areas de maior complexidade para a gesfao, devido ao 
compromefirnento hIdnico, a existência de conflifos pelo uso do água e/ou aos aspectos de 
gestão da infraestrutura hidrica). 

NIvel 3: Existem cornitês estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hidricos no rnaionia 
dos bacias/áreas crIticas. 

NIvel 4: Exisfem comités estaduais e/ou organismos colegiodos de recursos hidricos em todas as 
bacias/áreas crIticas. 

1.7. Agendas de Agua e Entidades Delegatárias 

NIvel 1: Não existe qualquer OpOiO 00 funcionamento dos organismos cotegiados e dos 
secretarias executivas dos Cornités de Bacia Hidrográfico insfalados. 

NIvel 2: Ha apoio 00 funcionarnenfo dos organismos colegiados e dos secretarias executivas 
dos Cornités de Bacia Hidrográfica instolados, reolizado exciusivamenfe pelo Administraçöo 
PUblica. 

NIvel 3: Ha 0pOIO 00 funcionarnenfo dos organismos colegiados e dos secrefonias executivas 
dos Comités de Bacia Hidnográfica insfalados, realizado pela Administnoção PCiblica e, em 
alguns casos, por entidades especIficos que atuam como Agendas de Agua ou en idades 
delegatárias de suas funcoes. 



Nivel 4: Ha apoio ao funcionamento dos organismos colegiados e das secretarias executivas 
dos Comités de Bacia Hidrográfica instalados, realizado exciusivamente por entidades 
especIficas que atuam como Agendas de Agua ou entidades delegatárias de suas funçOes. 

1.8. Comunicacao Social e Difusão 

NIvel 1: NOo ha ou existem poucas açOes de comunicacão social e difusão de informaçöes em 
temas afetos a gestão de recursos hIdricos. 

Nivel 2: Existem algumas açOes de comunicaçOo social e difusOo de informacoes em temas 
afetos a gesfOo de recursos hIdricos, mas faita base fécnica profissional e/ou pianejamenfo 
para essas açOes. 

Nivel 3: Existem diversas açOes de comunicacão social e difusOo de informacoes em temas 
afetos a gestão de recursos hidricos, realizadas a partir de uma base técnica profissional e de 
urn planejamento adequado. 

1.9. Capacitacäo Setorial 

Nivel 1: Não existe prograrna de capacitação em Ombito estadual para temas afetos a gesfdo 
de recursos hidricos, realizado de modo continuado e organizado. 

NIvel 2: Existe programa de capacitacao em ãrnbito estadual para temas afetos ô gestöo de 
recursos hIdricos, mas nao é urn programa devidamente formalizado, realizado de modo 
contInuo e baseado em estudos de determinacao de demandas (por exemplo, DNT). 

Nivel 3: Existe programa de capacitação em ômbito estadual para temas afetos a gestOo de 
recursos hidricos, devidamente formalizado, realizado de modo contInuo e baseado em 
estudos de determinacöo de demandas (por exernplo, DNT). 

1.10. Articulaçäo corn Setores Usuários e Transversais 

Nivel 1: Não ha articulaçdo do poder pUblico corn os setores usuários e Iransversais; 

Nivel 2: Ha alguma articuiação do poder ptbiico com os setores usuários e fransversais, mas 
restrita as atividades realizadas no âmbito do Conseiho Estadual, dos comités e de outros 
organismos colegiados de recursos hidricos (associacOes de usuários, associa(;öes de acudes); 

Nivel 3: Ha urna adequada arficuiacao do poder pUblico corn os setores usuários e transversais, 
nOo restrita as afividades realizadas no âmbito do Conseiho Estadual, dos comitês e de oufros 
organismos colegiados de recursos hIdricos (associacOes de usuários, associaçöes de a(;udes): 

META 11.3 - VARIAVEIS DE PLANEJAMENTO 

2.1. Balanco HIdrico 

NIvel 1: Moo ha urn conhecimento adequado das demandas e das disponibiiidades hIdricas 
sob dominio estadual (Oguas superficiais e subterrOneas). 

NIvei 2: Ha urn conhecirnento adequado das demandas e das disponibilidades hIdricas sob 
dornInio estadual (águas superficiais e subferrOneas) em algurnas areas, por meio de estudos 
especIficos ou pianos de recursos hIdricos. 

NIvei 3: Ha urn conhecirnento adequado das demandas e das disponibiiidades hIdricas sob 
domInia estadual (aguas superficiais e subterrOneas) em todo territOrio, por rneio de estudos 
especIficos ou pianos de recursos hIdricos. 



2.2. Divisão Hidrográfica 

NIvel 1: Ha urna proposta de divisão hidrográfica, mas a mesma nOo é reconhecida ou 
confiável. 

NIvel 2: Ha uma divisOo hidrográfica reconhecida e confiável, mas nOo tormalmente 
estabelecida (por Lei, por decreto ou por resolu(;ão do Conseiho Estadual). 

NIvei 3: Ha uma divisão hidrográfica reconhecida, confiávei e formalmente estabelecida (por 
Lei, por decreto ou por resolu(;ão do Conseiho Estadual). 

2.3. Planejamento Estratégico Institucional 

NIvel 1: NOo ha urn planejamento estrafégico aprovado para orientar as açöes da 
Adrninistracão PCibiica (Secretaria e/ou Organismo Gesfor) no gestão de recursos hidricos. 

Nivet 2: Ha urn pianejarnento estrafégico aprovado para orientar as acoes do AdministraçOo 
PUbiica (Secretaria e/ou Orgonismo Gest or) no gestão de recursos hIdricos, mas ainda ha 
necessidade de criar e/ou aprimoror os instrumenfos e condicoes para sua efetiva 
irnplernentaçOo (indicadores, metas, monitoramento, agendas proposifivas corn os setores 
usuários e/ou fransversais). 

NIvet 3: Ha urn pianejarnento estrategico aprovado para orientar as açOes do Administracão 
Ptibiica (Secretaria e/ou Organisrno Gestor) no gestOo de recursos hIdricos, bern como os 
instrumenfos e as condiçOes necessários para sua efetiva irnpiementoção. 

2.4. PIano Estadual de Recursos Hidricos 

NIvel 1: NOo existe Piano Estadual de Recursos Hidricos. 

NIvei 2: Não existe Piano Estadual de Recursos Hidricos, mas existem aiguns estudos que 
permifem aigum nIvei de pianejarnento em ârnbito esfaduai. 

NIvel 3: Existe Piano Estadual de Recursos HIdricos aprovado peio Conseiho Estadual, mas ainda 
ha necessidade de atuaiizaçöes, revisOes e/ou nöo exisfern instrumentos ou condiçOes para 
sua impiemenfaçöo. 

Nivel 4: Existe Piano Estadual de Recursos Hidricos aprovado peio Conseiho Estadual e 
atuaiizado, bern como condiçOes para sua efetiva impiementaçOo, mas o mesmo ainda nOo 
está sendo devidamente apropriado peios gestores pUblicos e/ou agenfes setoriais. 

Nivei 5: Existe Piano Estadual de Recursos HIdricos aprovado peto Conseiho Estadual e 
afualizado, e o mesmo está sendo devidamente apropriado peios gestores pUbticos e/ou 
agent es seforiais. 

2.5. PIanos de Bacias 

NIvei 1: Nöo existem pianos de bacias aprovados por cornités estaduais. 

NIvei 2: Aiguns cornitês estaduais já aprovararn seus pianos de bacia. 

NIvei 3: Boa porte dos comités estaduais jó aprovaram seus pianos de bacia. 

NIvel 4: Todos comités estaduais ja aprovaram seus pianos de bacia. 

2.6. Enquadramento 

NIvei 1: Não existem corpos hidricos ou hidrogeológicos enquadrados nos ferrnos dos 
ResoiucOes CONAMA nos 357/2005 e 396/2008, nem estudos ou proposfas pt 
enquadrarnenfo dos águas subterrOneas e superficiais de domInio estaduai. 



NIvei 2: Não existem corpos hidricos ou hidrogeoiOgicos enquadrados nos termos dos 
ResoiuçOes CONAMA nos 357/2005 e 396/2008, mas existem alguns estudos ou proposfas para 
enquadramento dos águas subferrãneas e superficials de domInio estadual. 

NIvel 3: Existem alguns corpos hIdricos e hidrogeológicos enquadrados respectivamenfe nos 
termos dos ResoluçOes CONAMA nos 357/2005 e 396/2008. 

NIvei 4: Maloria dos corpos hIdricos e hidrogeoiOgicos já foram enquadrados respectivamente 
nos termos dos ResoiuçOes CONAMA nos 357/2005 e 396/2008. 

2.7. Estudos Especiais de Gestão 

Nivel 1: NOo existem estudos especiais voifados 00 sistema estadual (estudos acerca de femas 
e aspectos especIficos de interesse para a gestöo em nivel estadual, adicionais ou 
complementares àqueles desenvoividos no âmbito do Piano de Recursos HIdricos). 

NIvei 2: Existem estudos especiais para alguns femas de interesse do gestão em nivel estadual, 
mas estão desatualizodos ou são ainda insuficienfes para orientar as acöes de gestOo nos 
aspectos por ele abordados. 

NIvei 3: Existem estudos especiais para alguns temas de interesse do gestOo em nivel estadual, 
e esses estudos esfão atualizados e são suficientes para orientar as acOes de gestöo nos 
aspectos por ele abordados. 

Nivei 4: Existem estudos especiais para diversos femas de interesse do gestão em nivel estadual, 
e esses estudos estöo atualizados e são suficientes para orientar as acOes de gestao nos 
aspectos por ele obordados. 

2.8. Modelos e Sistemas de Suporte a Decisão 

NIvei 1: Não existem sisfemas e/ou modeios de suporle a decisão operocionais em âmbito 
estadual. 

NIvel 2: Existem sistemas e/ou modeios de suporte a decisão operacionois em ãmbifo estadual, 
mas sua utilização é ainda relativomente iimifada. 

NIvel 3: Existem sisfemos e/ou modelos de suporfe a decisão operacionois em ãmbito estadual, 
as quois estão devidamente integrados as rotinas operacionois e/ou aos processos gerenciols e 
finalIsficos (pionejamenfo, outorgo, cobran(;o, etc.). 

META 11.4 - VARIAVEIS DE INF0RMAcA0 E SIJ PORTE 

3.1. Base Cartográfica 

NIvei 1: Não existe umo area especIfica próprio, responsável pelo processamento de dados 
georreferenciados e capaz de reaiizar anáiise do contexto geográfico para gestão de recursos 
hIdricos. 

NIvei 2: Exisfe uma area especifica própria, responsávei pelo processamento de dodos 
georreferenciados e copoz de realizar anáiise do confexto geográfico para gestão de recursos 
hIdricos, a qual dispOe de umo base digital em format o mafriciai do cortografia sistemática 
(escoios de 1:1.000.000 ate 1:25.000) produzida pelo IBGE ou DSG. 

NIvel 3: Aiém dos requisitos estobeiecidos no NIvel 2, dispöe ainda de umo bose digital em 
formato vetorial para a gestão de recursos hIdricos, provenienfe do vetorização do cortografia 
sistemático (escalos de 1:1 .000.000 ate 1:25.000) produzido pelo IBGE ou DSG. 



NIvel 4: Além dos requisitos estabelecidos no NIvel 3, dispoe de acervo recente de mapas da 
carlografia sisfemáfica e/ou imagens de sensores remotos aerotransportados ou orbitais (data 
de mapeamenfo ou de geracOo das imagens ate dois anos*  anteriores, inclusive), que 
permitern atualizar a geometria e os temas do base digital em formafo vetorial do nIvel 
precedente, para gestOo de recursos hIdricos. 

Nivel 5: Além dos requisitos estabelecidos no NIvel 4, dispöe de acervo recente de mapas 
cadastrais e/ou imagens de alto resoluçao de sensores remotos aerotransportados ou orbitais 
(data de mapearnento ou de geração dos imagens ate dois anos*  anferiores, inclusive), que 
permitern atualizar a geometria e os femas do base digital em formato vetorial do nIvel 
precedente, para gestdo de recursos hIdricos, em escalas maiores que 1:25.000. 

3.2. Cadastros de Usuários e Infraestrutura 

NIvel 1: Não existe cadastros de usuários. 

Nivel 2: Existe cadastro de usuários (<20% do universo de usuórios cadastrados), mas não existe 
cadastro de infraestrutura hidrica. 

NIvel 3: Existe cadastro de usuários (>20% do universo de usuários cadastrados), mas nöo existe 
cadastro de infraestrutura hIdrica. 

NIvel 4: Existe cadastro de usuários (>20% do universo de usuários cadastrados), bem coma 
cadastro de infraestrutura hIdrica. 

3.3. Monitoramento Hidrometeorológico 

NIvel 1: Não existem redes pluviométricas e fluviométricas operadas em âmbifo estadual, 
próprias ou mistas (operadas em articulaçdo corn ANA/CPRM), a nOo ser aquelas operadas 
pelos setores usuários. 

NIvel 2: Existern redes pluvioméfricas e/ou fluviométricas operadas em ârnbito estadual, próprias 
ou mistas, mas não ha um planejamento para implantaçdo, arnpliação e modernizacOo 
dessas redes. 

Nivel 3: Existern redes pluvioméfricas e fluviométricas operadas em Ombito estadual, prOprias ou 
mistas, bem como urn planejamento para implantacoo, ampliaçOo e modernizacoo dessas 
redes, mas a coberfura é inferior a 30% do rede planejoda. 

Nivel 4: Exisfern redes pluviométricas e fluviométricas operadas em Ornbito estadual, próprias ou 
mistas, bem corno urn planejamento para implantacöo, arnpliaçdo e modernizaçao dessas 
redes, e a cobertura é iguol ou superior a 30% do rede planejada. 

3.4. Monitoramento de Qualidade de Agua 

NIvel 1: Não existe rede de qualidade de água mantida em ârnbito estadual corn objefivo de 
avaliaçdo de fendéncias, mas sornente redes especIficos operadas pelos setores usuários e 
empreendimenfos licenciados (sanearnento, indUstria, energia e oufros); 

NIvel 2: Existe uma rede de qualidade de água mantida em âmbito estadual corn objetivo de 
avaliaçOo de tendéncia, mas reponde por menos 15% dos pontos previstos no Rede Nacional 
de Qualidade de Aguas em operaçOo conforme diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo 
Programa Nacional de Avaliação do Qualidade de Aguas (PNQA) e os dados gerados 
disponibilizados ao SNIRH. 

NIvel 3: Existe uma rede de qualidade de água rnantida em ömbito estadual corn objefivo de 
avoliaçOo de tendéncia, corn pelo menos 30% dos pontos previstos no Rede Nacional de 
Qualidade de Aguas em operacão conforme diretrizes e procedimentos estobelecidos fpe
Programa Nacional de Avoliação da Qualidode de Aguas (PNQA) e Os dados ger
disponibilizados 00 SNIRH.  



NIvel 4: Exisfe urna rede de qualidade de água manfida em ãmbifo esfadual com objetivo de 
avaiiaçOo de fendéncia, corn pelo menos 50% dos pontos previsfos na Rede Nacionai de 
Qualidade de Aguas em operaçOo conforme diretrizes e procedimenfos estabelecidos pelo 
Programa Nacional de AvaliaçOo do Quaiidade de Aguas (PNQA) e os dados gerados 
disponibilizados 00 SN1RH. 

3.5. Sistema de Informacoes 

NIvel 1: Não existem informaçoes sobre recursos hidricos organizadas e sisternatizadas em 
bancos de dados, nem existe ferrarnentol computacionai que permita acessá-ias e anaiisá-ias 
em seu conjunto de forma a permitir sua utiiizoçöo nos processos administrotivos, gerenciais e 
de reguiaçöo do uso do água. 

NIvei 2: Existem informacöes sobre recursos hIdricos organizados e sistematizadas em bancos de 
dados, mas não existe ferramental computocional que permita acessá-ios e onaiisá-Ias em seu 
conjunfo de forma a permitir sua ufiiizaçOo nos processos administrativos, gerenciais e de 
reguiacöo do uso do águo. 

NIvei 3: Existem inforrnoçOes sobre recursos hIdricos organizadas e sistemotizados em bancos de 
dados, bem como ferramentoi compufacional que permita acessá-ias e anoiisá-ios em seu 
conjunfo de forma a permitir sua utiiizoçOo nos processos administrafivos, gerenciais e de 
regulaçOo do uso do águo. 

3.6. Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação 

NIvel 1: Não existe quaiquer acão finoncioda e/ou promovida no Ombito do sistema estoduoi 
de gerenciomenfo de recursos hIdricos, voitado a pesquiso cientIfica e 00 desenvoivirnento 
tecnoiógico de seu interesse. 

NIvel 2: Existem olgumos oçöes financiodos e/ou promovidas no ömbito do sistema estadual de 
gerenciomento de recursos hidricos, voltados a pesquiso cienfIfica e 00 desenvoivimento 
tecnolOgico de seu interesse, mos essas são não fazem porte de um piano ou progrorna mais 
ampio e estruturado. 

NIvel 3: Existem oçOes financiadas e/ou promovidas no ömbito do sistema esfadual de 
gerenciomenfo de recursos hIdricos, voitadas a pesquiso cientifica e 00 desenvoivimento 
tecnoiOgico de seu interesse, as quais fazem porte de urn piano ou progrorna mais ampio e 
estruturado, rnas os resultados aindo nOo são adequodomente apropriados para inovação 
e/ou capacitaçOo. 

NIvei 4: Existem acOes financiodos e/ou promovidos no ãmbito do sistema estodual de 
gerenciamento de recursos hIdricos, voitadas 6 pesquiso cientIfico e 00 desenvoivimento 
fecnoiOgico de seu interesse, as quais fazem porte de urn piano ou progroma mais ampio e 
estruturado, sendo os resuitodos devidamente apropriados para inovação e/ou copocifação. 

META 11.5 - VARIAVEIS OPERACIONAIS 

4.1. Outorga 

NIvei 1: NOo ha ainda ernissão de outorga de direito de recursos hIdricos para copfacão de 
água ou para iancamento de efiuentes. 

NIvei 2: Ho emissOo de ouforgo de direito de recursos hIdricos para capfação de águo, mos 
não para iançamento de efiuentes. 

NIvei 3: Ha emissão de ouforga de direito de recursos hIdricos para captacão de águq bem 
corno para iançamento de efiuentes, tendo sido ouforgados ate 15% do universo de usur 



NIvel 4: Ha emissão de ouforga de direito de recursos hidricos Palo coptaçOo de água, bern 
como para Iançomento de efluentes, tendo sido outorgados mais de 15% do universo de 
usuários. 

Nivel 5: Ha emissOo de oulorgo de direito de recursos hIdricos para copfacOo de óguo, bern 
como para Iançamento de efluentes, tendo sido outorgados mais de 30% do universo de 
usudrios. 

4.2. Fiscalizacäo 

NIvel 1: Não ha quolquer tipo de fiscalizacOo dos usuários outorgados; 

NIvel 2: Ha fiscalizoçOo dos usuários outorgados, mas a mesrna decorre bosicarnente do 
processo de licenciarnenfo ambiental ou de oufros acOes próprias do sefor ambiental; 

NIvel 3: Ha fiscolizoçOo dos usuários outorgados atrelados 00 processo de regulorizoção do uso 
do óguo (cadosfromento, ouforgo), mas nOo ha estrutura especIfico para desenvolvimento 
dos açoes de fiscolizaçOo. 

NIvel 4: Ha fiscalizacão dos usuários outorgados otreladas 00 processo de regulorização do uso 
do água (cadastramento, outorgo), e estrutura especifico para desenvolvimento dos oçOes de 
fiscolização, mas essos decorrern basicarnente em funçOo de denUncios, nao existindo aindo 
planejomenfo ou programaçOo regular para fiscalizocao. 

NIvel 5: Ha uiscalizoçao dos usuários outorgados ofrelodas 00 processo de regulorizoçOo do uso 
do água (codostromenfo, outorgo), estrutura especIfica e planejomento ou programoção 
regular para desenvolvimento dos ocöes de fiscoizoção. 

4.3. Cobrança 

NIvel 1: Não ha quolquer tipo cobrança - nem por serviços de óguo bruta, nem pelo uso do 
água - e nOo ha qualquer estudo ou regulomento sobre o tema em Ombito estadual. 

NIvel 2: Não ha quolquer tipo cobronça - nem por servicos de óguo bruta, nem pelo uso do 
águo - mas já existem estudos ou regulamentos sobre o femo em âmbito estadual. 

NIvel 3: Existe cobronça por servicos de águo bruta e/ou pelo uso do águo em Ombito 
estadual, mas os volores e mecanismos de cobranço utilizados ainda não estOo otuolizodos ou 
não são adequodos 00 alcance dos objetivos do instrumento de gestao. 

NIvel 4: Existe cobranco por serviços de óguo bruta e/ou pelo uso do águo em âmbito 
estadual, e os volores e mecanismos de cobronça ufilizados estOo afualizodos e são 
adequados 00 alcance dos objetivos do instrumento de gestão. 

4.4. Sustentabilidade Financeira 

NIvel 1: 0 sisfemo estadual de recursos hidricos não arrecodo nodo e depende integralmente 
do Tesouro do esfado. 

NIvel 2: 0 sisfemo estadual de recursos hIdricos dispöe de fontes prOprios de orrecadacao (ex.: 
cobronço pelo uso do água. cobranço por servi(;os de águo bruta, multos, toxas, 
emolumenfos, etc.), mas esso arrecadação represento menos de 20% dos recursos finonceiros 
necessdrios para garantir a sua sustenfobilidade financeira. 

NIvel 3: 0 sisfemo estadual de recursos hidricos dispOe de font es próprios de orrecodocão (ex.: 
cobrança pelo uso do água, cobranco por servi(;os de água bruta, multos, toxos, 
emolumentos, etc.), mas esso orrecodoçao representa mais de 20% dos recursos financeiros 
necessários para goranfir a sua sustentabilidode financeira. 



Nivel 4: 0 sistema estadual de recursos hidricos dispoe de fontes próprias de arrecadacão (ex.: 
cobranca pelo USC do água, cobrança par servi(;os de água bruta, mulfas, taxas, 
emolumentos, etc.), mas essa arrecadacOo represenfa mais de 40% dos recursos financeiros 
necessários para garantir a sua sustenfabilidade financeira. 

4.5. Infroestrutura HIdrica 

NIvel 1: Toda a gestOo de infraestrutura hIdrica (planejamento de obras, administracOo, 
manufenção, opera(;Oo) é exercida par outras óreos do AdministraçOo Püblica, nöo existindo 
qualquer participaçOo ou influência do area de recursos hidricos nesso gestao. 

NIvel 2: A area de recursos hIdricos tern aiguma participocöo no gestão de infraestrutura 
hIdrica (planejamento de obras, odministraç(5o, monufenção, operacão), mas ainda limifado 
oos aspectos regulotOrios básicos (outorizacOes, outorgas, etc.). 

NIvel 3: A area de recursos hIdricos tern razoável participoçOo e influência no gestOo de 
infraestrutura hidrica (planejamento de obras, odministra(;Oo, manufençOo, operacao), não 
rest rita openos aos aspectos regulatórios básicos (outoriza(;oes, outorgos, etc.), sendo 
responsável pela definicão de normas gerois, manuals, modos operacionais, modelos de 
execuçOo de obras. 

4.6. Gestäo e Controle de Eventos CrIticos 

NIvel 1: Não ha qualquer infraestrutura e/ou procedimentos instifuIdos para monitoramento de 
eventos crIticos. 

NIvel 2: Ha infraestrutura e procedimentos instituldos para monitoramento de eventos criticos, 
mas ainda não ha planejamento e execucão de acOes de controle e mitigoção dos eteitos de 
eventos hidrolOgicos extrernos. 

NIve 3: Ha infraestrutura e procedimentos instituidos para monitoramento de eventos crIticos, 
bern coma planejamento e execuçöo de oçOes de controle e mitigaçöo dos efeitos de 
eventos hidrolOgicos extrernos, existindo contudo major necessidade de major articulaçOo 
entre as atores e integracão federativa para irnplementaçdo dessas acöes. 

NIvel 4: Ha infraestrutura e procedimentos instifuldos para monitoramento de eventos crificos, 
bern como planejamento e execuçöo de açOes de controle e mitigacaa dos efeif as de 
eventos hidrológicos extremos, existindo adequada articulaçOo entre as afores e infegração 
federafiva para implernentacaa dessas oçOes. 

4.7. Fundo Estadual de Recursos HIdricos 

NIvel 1: NOo existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em Iei. 

NIvel 2: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em lei, mas o mesmo ainda ndo foi 
regulamentado. 

NIvel 3: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em Iei, já devidamente 
regulamentado, mas a rnesmo ainda não esfá operacional. 

NIvel 4: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em lei, já devidamente 
regulamentado e operando regularmente, mas a aplicacãa dos seus recursos ainda não esta 
devidamente articulada cam as demais processos e instrurnenfos de gestöo sob 
responsobilidade do sisferna estadual de recursos hIdricos. 

NIvel 5: Existe Fundo Estadual de Recursos HIdrico previsto em Iei, já devidamente 
regulamentado, operando regularmenfe, e a aplicoçOa dos seus recursos está devidamente 
articuloda corn as demais processos e instrurnenfos de gestao sob responsobilidode do sistema 
estadual de recursos hfdricos. 



4.8. Programas e Projetos Indutores 

NIvel 1: Ndo existe qualquer tipo de programa ou projeto indufor para a gestöo de recursos 
hIdricos em nivel estadual (ex. incentivos fiscais, pagamento por serviços ambientais, 
premiação de boas práficas, etc.). 

NIvel 2: Existem alguns programas e/ou projetos indutores para a gestoo de recursos hIdricos em 
nivel estadual (ex. incentivos fiscais, pagamento par serviços ambientais, premia(;ão de boas 
práticas, etc.), mas esfes dependem basicamenfe do apoio de sefores usuários e do 
sociedade civil, existindo pouco ou nenhum suporte par parte do Adminisfração PUblica. 

NIvel 3: Existem alguns programas e/ou projetos indufores para a gestão de recursos hIdricos em 
nIvel estadual (ex. incentivos fiscais, pagamento par servi(;os ambientais, premiaçOo de boas 
práficas, etc.), os quais contam com a participação e apoio dos atores sociais e do 
AdministraçOo Püblica. 



  

PROG ESTAO Anexo III - Quadro de Metas de Cooperaçâo Federativa no âmbito do SINGREH 

Pacto Nacional pela Gestão das Aguas 
*OANA 

Programa de Consolidaoo do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas - PROGESTAO 
	

Unidade da Federaço (UF):I AP 

Entidade Estadual: Isecretaria  de Estado do MeioAmbiente 	 I 
	

Decreto EstaduaI:IN 3587 de 26/06/2014 	 I 

Conseiho Estadual: Iconselho Estadual de Recursos HIdricos 
	

Agente Certificador:AgenCia Nacional de Aguas 	 I 

CRONOGRAMA DE ExEcuçA0  
METAS1 

PerIodo/Parcela 1 PerIodo/Parcela 2 PerIodo/Parcela 3 PerIodo/Parcela 4 PerIodo/Parcela 5 

Identlficacão Tipo 2  Peso 2015 2016 2017 2018 2019 

Meta Ii 
Dados de usuários de Dodos de usuários de 

Dados de usuários de recursos Dados de usuários de recursos 
I ntegraco das bases NC 10% - recursos hidricos 

hIdricos atualizados no CNARH hIdricos atualizodos no CNARH 
recursos hIdricos atuolizados 

cadastrais disponibi/izados no CNARH no CNARH 

Meta 1.2 

Compartilhamento de !nformaçöes disponiblizadas lnformaçöes disponib/izadas lnformacöes disponiblizodas !nformocoes disponib/izadas 

informaçOes sobre 
NC 10% 

- 
para o SNIRH poro a SN/RH poro o SN/RH para o SN/RH 

âguas subterrneas 

Meta 1.3 
Dados disponibilizados parc o Dados disponibi/izados para o Dados disponibi/izados parc o Dados disponibi/izados parc o 

Contribuiçäo para 
NC 10% - Re/atório "Conjuntura dos Relatório "Conjuntura dos Relatório "Conjuntura dos Re/atório "Conjuntura dos 

difuso do 
Recursos HIdricos" Recursos HIdricos" Recursos HIdricos" Recursos HIdricos' 

conhecimento 

Meta 1.4 Manual Operativo do Solo de Boletins produzidos Boletins produzidos Boletins produzidos 

Situacào elaborado e diariamente e monutencão dioriamente e manutençöo diariamente e manutencào 
Prevençao de Eventos NC 10% - 

monutençào corretivo do corretiva do rede telemétrica corretivo do rede telemétrico corretiva do rede te/emétrica 
Hidrológicos CrIticos 

rede telemétrica rea/izada reo/izodo reclizada reolizoda 

Meta 1.5 
Cadostro de borragens 

Fiscalização dos barrogens Fiscalizaçào dos borrogens Fiscalizacâo dos barragens 
Atuaco para Segurartça NC 10% - estruturado e classificacao 

rea/izoda realizada reolizada 
de Barragens dos barragens reolizado 

Os instrumentos, requisitos e critérios de avaliação das metas säo aqueles constantes no Anexo I do Contrato 

Tipos: Não cumulativa (NC) e Cumulativa (CM) 

Ney Maranhão 

- 	Agência Nacional de Aguas 

M
1C;:pI';I.s/  

Mar ar 	lo Iv 

ta a de Estad/do Meio 21liente /Conselho 

Ivan PaI)(oja CrZd 

uaI deecursos 	ricos 



PROGESTAO Anexo IV- Quadro de Metas de Gestâo de Aguas no âmbito do Sistema Estadual 

Pacto Nacional pela Gestäo das Aguas 

Programa de Consolidaçào do Pacto Nacional pela Gestão das Aguas - PROGESTAO 

ecretaria de Estado do Meio Ambiente Entidade Estadual: [ 	 I 
Conseiho Estadual: IConseiho Estadual de Recursos HIdricos 	 I 

4MNA 
Tipologia de Gestão: 

Decreto Estadual:1N9  3587 de 26/06/2014 	 I 

Agente Certificador:AgeflCia Nacional de Aguas (ANA) 	
I 

(3) 
CRONOGRAMA DE ExEcucAo  

METAS111 
Anol Ano2 Ano3 Ano4 Ano5 

Identificacao Tipo 2  Peso 2015 2016 2017 2018 2019 

Meta Ill 

Deuiniçao das metas Metas aprovados pelo - - - 
NC 1000/ 

- 
para fortalecimento do Conseiho Estadual 

SEGREH 

Meta 11.2 
Aicance dos niveis de Alcance dos niveis de A/can ce dos niveis de Alconce dos niveis de 

Instrumentos legais, 
CM 20% - exigencia em pelo menos 4 exigencia em pelo menos 4 exigencia em pelo menos 5 

- exigencia em pelo menos 5 
institucioriais e de .- 	. 	- 

varia vets de gestao 
' 	. 	- 

vat-ia vets de gestao 
. 	. 	- 

variaveis de gestao varia vets de gestao 
articulaçao social 

Meta 11.3 
A/can Ce dos niveis de Alccnce dos niveis de Alcance dos niveis de Alcance dos niveis de 

Instrumentos de CM 15% - exigência em pelo menos 1 exigéncia em pelo menos 2 exigéncia em pelo menos 2 exigéncia em pelo menos 2 

planejamento variáveis de gestào varidveis de gestöo voriáveis de gestào variáveis de gestão 

Meta 11.4 
A/can Ce dos niveis de Alcance dos niveis de Alcance dos niveis de Alcance dos niveis de 

Instrumentos de CM 10% - exigéncia em pelo menos 1 exigéncia em pelo menos I exigência em pelo menos 2 exigéncia em pelo menos 2 

informação e suporte varidveis de gestöo variOveis de gestão variOveis de gestao variáveis de gestao 

Meta 11.5 
Alcance dos niveis de Alconce dos niveis de A/can ce dos niveis de Alcance dos niveis de 

Instrumentos CM 5% - exigêncio em pelo menos 1 exigência em pelo menos 1 exigéncia em pelo menos I exigência em pelo menos 2 

operacionais varidveis de gestào variáveis de gestào variáveis de gestào variáveis de gestào 

Os instrumentos, requisitos e critérios de avaliação das metas são aqueles constantes no Anexo I do Contrato 

No caso das metas 11.2 a 11.5, incluidas todas as variáveis de atendimento obrigatório, conforme Anexo I do Contrato, item 2,1.2, inciso II, Tabela 2. 

Tipos: Não cumulativa (NC) e Cumulativa (CM) 

Ney Maranhao 
	

Marcelo Ivan Pantoja Creão 
	

Marcelo Ivan Pantoja Creo 

Agenda Nacional de Aguas 
	

Secretaria de Estado do Meio Ambiente 
	

Conseiho Estadual de Recursos Hidricos 



/tadualL,dricos 

-i- 
f)' 	Ney Maranhbo 

Agéncia Nacional de Aguas 

PROGESTAO 	 Anexo IV - Variveis de Gestão (Detaihamento) 

Pacto Nacional pela Gest8o das Aguas 

Programa de Consolidacão do Pacto Nacional pela Gestâo das Aguas - PROGESTAO 	 Tipologia de GestBo: 

Entidade Estadual: Isecretaria de Estado do Meio Ambiente 	 I 	Decreto Estadual:1N9  3587 de 26/06/2014 	 I 
Conseiho Estadual: Iconselho Estadual de Recursos Hidricos 	 I Agente Certificador:IAgeflcia Nacional de Aguas (ANA) 

Variáveis Avaliaç8o? 	
Nivel de Exigencia 

Minimo Adotado 

1.1) Organizac8o Institucional do Modelo de Gestlo Sim 2 	3 

1.2) Organismo(s) Coordenador/Gestor Sim 2 	4 

META 11.2- Variáveis 	
1.3) Gest3o de Processos NBo 2 

Legais, Institucionais e 	
1.4) Arcabouco Legal Sim 3 	3 

de Articulacäo Social 	
1.5) Conselho Estadual de Recursos Hidricos Sim 3 	3 

1.6) Comités de Bacias e Organismos Colegiados Não 2 

1.7) Agendas de Agua e Entidades Delegasárias Wo 2 

1.8) Cornunicaçbo Social e Difusbo Sim 2 	3 

1.9) Capacitacbo Setorial Sim 2 	3 

1.10) Articulaçbo corn Setores Usuãrios e Transversais Sim 2 	2 

Variáveis Avaliacbo? 	
Nivel de Exigbncia 

Minimo Adotado 

2.1) Balanco Ilidrico Sim 2 	2 

2.2) Divisbo Hidrográfica Sim 2 	2 

META 11.3- Variáveis 	2.3) Planejamento Estratégico Institucional Sim 2 	2 

de Planejamento 	2.4) PIano Estadual de Recursos Hidricos Sim 2 	4 

2.5) PIanos de ltacias Nbo 2 

2.6) Encuadarnento Nbo 2 

2.7) Estudos Especiais de Gestbo Nbo 3 

2.8) Modelos e Sistemas de Suporte a Decisbo Nbo 2 

Variáveis Avaliacbo? 	
Nivel de Exigéncia 

Minirno Adotado 

META 11.4- Variáveis 	
3.1) Base Cartogräfica 	 Sim 	2 

de Informacbo e 	
3.2) Cadastros de Usuários e Infraestrutura 	 Sim 	2 

Suporte 	 3.3) Monitoramento Hidrorneteoroidgico 	 Sim 	2 

3.4) MonitoramentO de Qualidade de Agua 	 Sim 	2 

3.5) Sisterna de lnformacöes Sim 2 2 

3.6) Pesquisa, Desenvolvirnento e lnovac50 Sim 2 2 

Varieveis Avaliacbo? 
Niveis 

MinimO Adotado 

4.1) outorga de direito de usa Sim 2 2 

4.2) Fiscalizaçbo Sim 3 3 

META 11.5- Variáveis 	4.3) Cobrança Nbo 2 

Operacionais 	 4.4) Sustentabilidade linanceira do Sistema de Gestbo 2 2 	Informer sea variavel sera avaliadal 

4.5) lnfraestrutura Hidrica Nba 2 

4.6) Gestbo e Controle de Eventos Criticos Sim 2 3 

4.7) Fundo Estadual de Recursos Hidricos Sim 2 4 

4.8) Programas Indutores Sim 2 2 
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PROGESTAO 	 Anexo IV - NIveis de Exigência (Detaihamento) 	 -%-- 1\NA 
ôj 	Pacto Nacional pela Gestâo das Aguas 

Programa de Consohdacão do Pacto Nacional pela Gestho das Aguas - PROGESTAO 	 Tipologia de Gestão: 

Entidade Estadual: Isecretaria de Estado do Meio Ambiente 	 Decreto Estadual:1N9  3587 de 26/06/2014 

Conselho Estadual: IconseIho Estadual de Recursos Hidricos 	 I Agente Certificador:IAgeflcla Nacional de Aguas (ANA) 

META 11.2— VARIAVEIS LEGAIS, INSTTUCIONAfS E DE ARTICULACAO SOCIAL 

1.1. Organização Institucional do Sistema de Gestão 

Nivel 1: Não tern nenhuma area da Adrninistracão Püblica atuando na gestão de recursos hidricos ou esta Area encontra-se completarnente desestruturada. 

Nivel 2: Tern algurna Area da Administracão Püblica atuando na gestão de recursos hidricos, max esta Area ainda não estd completamente estruturada e/ou existe algum tipo de conflito 

corn obras, gestão ambiental ou corn os setores usudrios. 

Nivel 3: Tern algurna Area da Adrninistracão PUblica atuando na gestlo de recursos hidricos, a qual encontra-se razoaveirnente estruturada, sem conflitos corn obras, gestão ambiental ou 

corn ox setores usudrios. 

Nivel 4: Tern urna Area especifica da Adrninistração Ptiblica para gestão de recursos hidricos (Secretaria e Organismo Gestor), rnas existern problemas de falta de articulação, 

incompatibilidades ou conflitos de cornpetências corn outras dreas (ex. obras, gestão ambiental). 

Nivel 5: Tern urna area especifica da Adrninistração PbIica para gestão de recursos hidricos (Secretaria e Organisrno Gestor), a qual encontra-se razoavelrnente estruturada, e Os 

problernas de falta de articulação, incornpatibilidades ou conflitos de competências corn outras dreas (cx. obras, gestão ambiental) nâo existern ou não são irnportantes. 

1.2. Organlsmo(s) Coordenador/Gestor 

Nivel 1: Os Organismos Coordenador e Gestor são existern ou correspondem a urn area ou departamento de algurna Secretaria que ainda está inoperante ou pouco operante. 

Nivel 2: Os Organismos Coordenador e Gestor existern e são urna mesma entidade, que ainda não esta plenamente estruturada (faltam recursos rnateriais e humanos) e/ou operante 

(algurnas atribuicoes institucionais ainda não são esecutadas). 

Nivel 3: Os Organismos Coordenador e Gestor existern e são urna mesrna entidade, que estd plenamente estruturada (dispöes dos recursos materials e hurnanos necessarios) e operante 

(todas atribuicoes institucionais são execuladas satisfatoriamente). 

Nivel 4: Os Organismos Coordenador e Gestor existern e são entidades diferentes, e uma delas ou arnbas ainda não estão plenamente estruturadas e operantes. 

Nivel 5:Os Organismos Coordenador e Gestor existern e são entidades diferentes, ambas plenamente estruturadas e operantes. 

1.3. Gestão de Processos 

Nivel 1: 0 organismo gestor não dispöe de processos gerenciais e administrativos corn fluxo e procedirnentos bern estabelecidos (normas, rnanuais, rotinas operacionais) para a execucão 

de suas atribuicôes institucionais. 

Nivel 2: 0 organisrno gestor dispöe de processos gerenciais e adrninistrativos corn fluxo e procedimentos bern estabelecidos (norrnas, manuals, rotinas operacionais) para execucao de 

algumas de suas atribuiçöes institucionais. 

Nivel 3: 0 organisrno gestor dispöe de processos gerencials e adrninistrativos corn fluxo e procedirnentos bern estabelecidos (norrnas, rnanuais, rotinas operacionais) para esecução de 

todas suas atribuiçöes institucionais. 

1.4. Arcabouco Legal 

Nivel 1: Não existe politica estadual de recursos hidricos estabelecida por lei. 

Nivel 2: Ha urn arcabouço bdsico (politica estadual de recursos hidricos estabelecida por ci), max a malor parte dos dispositivos legais carecern de regularnentação e/ou atualizacão. 

Nivel 3: Ha urn arcabouço bdsico (politica estadual de recursos hidricos estabelecida por ci), e a rnaior parte dos dispositivos legais encontrarn-se regularnentados e atualizados. 

Nivel 4: Ha urn arcabouco cornpleto, corn politica estadual de recursos hidricos estabelecida por lei, bern corno todos regularnentos e norrnativos cornplernentares necessarios. 

1.5. Conselho Estadual 

Nivel 1: Não existe Conselho e tampouco existe previsão de existir urn Conselho no arcabouço legal existente; 

Nivel 2: Existe Conselho previsto em Lel, rnas o mesrno ainda não foi constituido. 

Nivel 3: Existe Conselho constituido, max o rnesrno ainda não d muito atuante e/ou funciona ern condiçfles precarias. 

Nivel 4: Existe Conselho constituido e atuante na gextão de Aguas (diversas resoluçôes, rnoces e outras decisôes tornadas) e funcionando em condicâes adequadas (reuniôes periódicas, 

cornparecimento satisfatôrios dos seus membros). 

1.6. Cornitês de Baclas e Organismos Coleglados 

Nivel 1: Não existern comitês estaduais de bacias instalados nem organismos colegiados de recursos hidricos (associacöes de usuarios, associaçöes de acudes). 

Nivel 2: Existem cornitês estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hidricos em algurnas das bacias/dreas criticas (areas de rnaior complexidade para a gestão, devido xc 

cornprornetimento hidrico, 8 existència de conflitos pelo uxo da agua e/ou aos aspectos de gestão da infraestrutura hidrica). 

Nivel 3: Existern cornités estaduais e/ou organismos colegiados de recursos hidricos ox maloria das bacias/dreas criticas. 

Nivel 4: Existem cornitês estaduais e/ou organismos cofegiados de recursos hidricos em todas as bacias/ãreas criticas. 	 - 



1.7. Agendas de Agua e Entldades Delegatárias 

Nivel 1: N8o existe qualquer apoio ao funcionamento dos organismos colegiados e des secretarias executivas dos Comitès de Bacia Hidrográfica instalados. 

Nivel 2: Ha apoio ao funcionamento dos organismos colegiados e das secretarias executives dos Comitês de Bacia Hidrogrdfica instalados, realizado exclusivamente pela Administrac8c 

Püblica. 

Nivel 3: Ha apoio ao funcionamento dos organismos colegiados e das secretarias executives dos Comitês de Bacia Hidrográfica instalados, realizado pela Administraç8o Püblica e, err 

alguns casos, por entidades especificas que atuam como Agendas de Agua ou entidades delegatarias de sues funces. 

Nivel 4: Ha apoio ao funcionamento dos organismos colegiados e das secretarias executives dos Comitês de Bacia Hidrográfica instalados, realizado exclusivamente por entidades 

especificas que atuem como Agencies de Agua ou entidades delegatarias de suas funcoes. 

1.8. Comunicaç8o Social e Difus3o 

Nivel 1: N8o hA ou esistem poucas açöes de cornunicaclo social e difuslo de informacBes em temas afetos a gest8o de recursos hidricos. 

Nivel 2: Existem aigumes sçöes de comunicac8o social e difusBo de informacoes em temas afetos a gest8o de recursos hidricos, mas faita base técnica profissional e/ou pianejamento 

para essas açOes. 

Nivel 3: Esistern diversas açBes de comuriicac8o social e difuslo de inforrnacoes em temas afetos a gest8o de recursos hidricos, reaiizadas a partir de urns base técnica profussionai e de 

urn pienejernento adequado. 

1.9. Capacitaç8o Setorial 

Nivel 1: N8o esiste programa de capacitac3o em 3rnbito estadusi para temas afetos 6 gestão de recursos hidricos, realizado clx modo continusdo e orgenizado. 

Nivel 2: Esiste programa de capacitac3o em ãmbito estedual para temas afetos a gestao de recursos hidricos, mas n8o d um programa devidsrnente formalizado, realizado de mode 

continuo e baseado em estudos de determinac8o de demandas (por esempio, DNT). 

Nivel 3: Esiste programa de capacitac8o em ârnbito estaduai para temas afetos a gestâo de recursos hidricos, devidamente formaiizado, realizado de modo continuo a baseado err 

estudos de determinaç8o de dernandas (por esernpio, DNT). 

1.10. Articulação corn Setoreu Usuários e Trsnsversals 

Nivel 1: NBo ha srticuiaç3o do poder pUblico corn os setores usuarios e transversais; 

Nivel 2: Ha aigurna scticulsçBo do poder pübiico corn os setores usuarios a transversais, mas restrita as atividades reaiizadas no âmbito do Conseiho Estaduel, dos comités e de outros 

organismos colegiados de recursos hidricos (associacOes de uuuarios, associacöes de acudes); 

Nivel 3: Ha urns adequada srticuiac8o do poder pibiico corn os setores usuários a transversais, nào restrita as atividades realizadss no ãrnbito do Conseiho Estedusi, dos comités e tie 

outros organismos colegiados de recursos hidricos (associaçöes de usuârios, associaçBes de acudes); 

META 11.3— VARIAVEIS DE PLANEJAMENTO 

2.1. Balanco Hidrico 

Nivel 1: NBo hd urn conhecimento adequado das demandas e des disponibiiidades hidricas sob dominio estaduai (aguas superficleis e subterr8neas). 

Nivel 2: Ha urn conhecimento adequado des dernandas e das disponibilidades hidricas sob dominio estadual (aguss superficiais e subterrãneas) em aigumax areas, por rneio de estudos 

especificos ou pianos de recursos hidricos. 

Nivel 3: Ha urn conhecimento adequado des dernandas e des disponibiiidades hidricas sob dominio estaduai (aguss superficials e subterrânxas) em todo território, por meio de xutudos 

especificos ou pianos de recursos hldricos. 

2.2. Dlvisão Hidrográfica 

Nivel 1: HS urns proposte de divisBo hidrogrãfics, mas a mesma n8o C reconhecida ou confiavel. 

Nlvei 2: Hd urna divis8o hidrografica reconhecida e confiavel, mas não formalmente estabelecida (por Lxi, por decreto ou por resoluç8o do Conseiho Estaduai). 

Nlvei 3: H6 urns divis8o hidrografica reconhecida, confiâvei e formaimente estabelecida (por Lxi, por decreto ou por rxsolucao do Consxiho Estaduai). 

2.3. Plsnejamento Estratégico institucional 

Nivel 1: Não ha urn pianejarnento estratCgico aprovado para orientar as sçBes de Adrninistreç8o Pübiica (Secretaria e/ou Organisrno Gestor) na gestão dx recursos hidricos. 

Nivel 2: Ha urn pianejarnento estrategico aprovado para orienter as açöes da Administracao Püblica (Secretaria e/ou Organismo Gestor) ns gest8o dx recursos hidricos, mas ainde h 

necessidade dx criar e/ou aprimorer os instrurnentos e condicöes para sue efetiva irnplemenlac8o (indicadores, metes, monitoramento, agendas propositivas corn os setores usuãrios 

e/ou transversais). 

2.4. PIano Estsdual de Recursos Hidricos 

Nivel 1: N8o esiste Piano Estaduai de Recursos Hidricos. 

Nivel 2: N8o esiste Piano Estaduai dx Recursos Hidricos, mas existem aiguns estudos que permitem algum nivei dx pisnejamento em ârnbito estaduei. 

Nivel 3: Esiste Piano Estadual dx Recursos Hidricos aprovado pelo Conseiho Estaduai, rnes sinda ha necessidade de atualizacoes, rxvisôes e/ou não esistem instrurnxntos ou condiçâes 

para sue irnpiernentsc80. 

Nivel 4: Existe Piano Estaduai de Recursos Hidricos aprovado peio Conseiho Estadusi e stusiizsdo, bern como condiçöes para sue efetive impiernenteç3o, mas o mesmo ainda n8o esta 

sendo devidarnente apropriado peios gestores pübiicos e/ou agentes setoriais. 

Nivel 5: Esiste Piano Estadusi de Recursos Hidricos aprovado peio Conseiho Estaduai e atualizado, e 0 rnesrno esta sendo devidamente apropriado peios gestores pibiicos e/ouageritxs 



2.5. PIanos de Bacias 

Nivel 1: NBo esistem pianos de bacias aprovados por comités estaduais. 

Nivel 2: Alguns comités estaduals (a aprovaram seus pianos de bacia. 

Nivel 3: Boa parse dos comités estaduais já aprovaram seus pianos de bacia. 

Nivel 4: Todos comités estaduais já aprovaram seus pianos de bacia. 

2,6. Enquadramento 

Nivel 1: Não existem corpos hidricos ou hidrogeoiogicos enquadrados nos termos das Resolucöes CONAMA n 357/2005 e 396/2008, nem estudos ou propostas para enquadramento 

aguas subterrâneas e superficiais de dominlo estadual. 

Nivel 2: NBo existem corpos hidricos ou hidrogeoiôgicos enquadrados nos termos das Resoluç6es CONAMA n°  357/2005 e 396/2008, mas esistem alguris estudos ou propostas 

enquadramento dat aguas subterrâneas e superficiais de dominio estadual. 

Nivel 3: Existem alguns corpos hidricos e hidrogeologicos enquadrados respectivamente nos termos des Resoiucaes CONAMA n 357/2005 e 396/2008. 

Nivel 4: Malaria dos corpos hidricos e hidrogeoiôgicos já (oram enquadrados respectivamente nos termos das Resoiuç0es CONAMA n°  357/2005 e 396/2008. 

2.7. Estudos Especials de GestBo 

Nivel 1: NBo existem estudos especials voltados ao sistema estadual (estudos acerca de temas e aspectos especificos de interesse para a gestBo em nivel estadual, adicionais 

complementares aqueies desenvoividos no ãmbito do Piano de Recursos Hidricos). 

Nivel 2: Existem estudos especiais para alguns temas de interesse da gessao em nivel estadual, mas estão desatualizados ou são ainda insuficientes para orientar as acöes de gestão 

aspectos por eie abordados. 

Nivel 3: Existem estudos especials para elguns temas de interesse da gestão em nivel estadual, e essex estudos estão atualizados e são suf'ucientes para orientar as açôes de gestBo 

aspectos por eie abordados. 

Nivel 4: Existem estudos especlais para diversos temas de interesse da gestBo em nivel estadual, e essex estudos estBo atualizados e são suficientes para orientar as acOes de gestão 

aspectos por eie abordados. 

2.8. Modeios e Sistemas de Suporte a DecisBo 

Nivel 1: NBo existem sistemas e/ou modelos de suporte a decisão operacionais em ambito estadual. 

Nivel 2: Existem sistemas e/ou modelos de suporte a decisão operacionais em ãmbito estadual, mas sue utiiizaçBo é ainda relativamente limitada. 

Nivel 3: Existem sistemas e/ou modelos de suporte a decisão operacionais em âmbito estadual, as goals estão devidamente integrados as rotinas operacionais e/ou aos proce 

gerenciais e finaiisticos (planejamento, outorga, cobranca, etc.). 

META 11.4— VARIAVEIS DE INF0RMAcA0 E SUPORTE 

3.1. Base Cartograflca 

Nivel 1: Näo existe uma drea especifica propria, responsâvel pelo processamento de dados georreferenciados e capaz de realizar anáiise do contesto geogrefico para gestão de recui 

hidricos. 

Nivel 2: Existe uma area especifica prOpria, responsável pelo processamento de dados georreferenciados e capaz de realizer anãlise do contexto geografico para gestao de recui 

hidricos, a qual dispóe de uma base digital em formato matricial da cartografia sistematica (escalas de 1:1.000.000 ate 1:25.000) produzida pelo IBGE ou DSG. 

Nivel 3: Aiém dos requisitos estabeiecidos no Nivel 2, dispöe einda de uma base digital em formato vetorial para a gestBo de recursos hidricos, proveniente da vetorização da cartogr 

sistemática (escales de 1:1.000.000 ate 1:25.000) produzida pelo IBGE ou DSG. 

Nivel 4: Além dos requisitos estabelecidos no Nivel 3, disp6e de acervo recente de mapas da cartografia sistemática e/ou imagens de sensores remotos aerotransportados ou orbi 

(data de mapeamenta ou de geração des imagens ate dais anas anteriores, inclusive), que permitem atualizar a geometria e os temas da base digital em formato vetorial do 

precedente, para gestBo de recursos hidricos. 

Nivel 5: Além dos requisitos estabeiecidos no Nivel 4, dispôe de acervo recente de mapas cadastrais e/ou imagens de alta resalucão de sensores remotos aerotransportadas ou orbi 

(data de mapeamento ou de geracão des imagens ate dois anos anteriores, inclusive), que permitem etualizar a geometria e as temas da base digital em formato vetorial do 

3.2. Cadastros de Usuárlos e Infraestrutura 	 - -. 

Nivel 1: NBo existe cadastros de usuarios. 

Nivel 2: Existe cadastro de usuários (<20% do universo de usuarios cadastrados), mas nBo existe cadastro de infraestruture hidrica. 

Nivel 3: Existe cadastro de usuários (>20% do universo de usuarios cadastrados), mas não existe cadastro de infraestrutura hidrica. 

Nivel 4: Existe cadastro de usuarios (>20% do universo de usuários cadastrados), bem coma cadastro de infraestruture hidrica. 



3.3. Monitoramento Hldrometeerologico 

Nivel 1: N3o existem redes pluviornétricas e fluviométricas operadas em âmbito estadual, próprias ou mistas (operadas em articulac3o corn ANA/CPRM), a não ser aquelas operadas pelos 

setores usudrios. 

Nivel 2: Existem redes pluviornétricas e/ou fluviométricas operadas em âmbito estadual, própries ou mistas, mas não he urn planejamento pare implantac3o, ampliac3o e modernizac3o 

dessas redes. 

NIvel 3: Existem redes pluviornétricas e fluviométricas operadas em ârnbito estadual, prOprias ou mistas, bern como urn planejamento pare implantacâo, ampliac3o e modernizac3o 

dessas redes, mas a cobertura e inferior a 30% da rede planejada. 

Nivel 4: Existem redes pluviornétricas e fluviométricas operadas em ârnbito estadual, prOprias ou mistas, bern como urn planejamento pare implantaçéo, ampliac3o e rnodernizaç3o 

dessas redes, e a cobertura é igual ou superior a 30% da rede planejada. 

3.4. Monitoramento de Quatidade de Agua 

Nivel 1: Não existe rede de qualidade de égua mantida em ârnbito estadual corn objetivo de avaliaç3o de tendências, mas somente redes especifices operadas petos setores usuãrios e 

empreendimentos licenciados (sanearnento, indUstria, energia e outros); 

Nivel 2: Existe urna rede de qualidade de agua mantida em ãmbito estadual corn objetivo de avaliacao de tendència, mas reponde por rnenos 15% dos pontos previstos na Rede Nacional 

de Qualidade de Aguas em operecão conforme diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo Prograrna Nacional de Avaliação da Qualidade de Aguas (PNQA) e Os dados gerados 

disponibilizedos ao SNIRH. 

Nivel 3: Existe uma rede de quatidade de dgua rnantida em ârnbito estadual corn objetivo de avaliacào de tendéncia, corn pelo rnenos 30% dos pontos previstos na Rede Nacional de 

Quatidade de Aguas em operacgo conforrne diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo Programa Nacional de Avalieção da Qualidade de Aguas (PNQA) e Os dados gerados 

disponibilizados ao SNIRH. 

Nivel 4: Existe ume rede de qualidade de dgua mantida em ârnbito estadual corn objetivo de avaliacão de tendéncia, corn pelo rnenos 50% dos pontos previstos na Rede Nacional de 

Quatidade de Aguas em operação conforrne diretrizes e procedimentos estabelecidos pelo Programa Nacional de Avaliacão da Quelidade de Aguas (PNQA) e Os dados gerados 

disponibilizados ao SNIRH. 

3.5. Sistema de Inforrnacaes 

Nivel 1: Não existern inforrnacoes sobre recursos hidricos organizadas e sisternatizadas em bancos de dados, nern existe ferramentat computacional que permita acessa-las e analisd-las 

em seu conjunto de forrna a perrnitir sue utiiizacão non processos adrninistrativos, gerenclais e de regulacão do uso da dgua. 

Nivel 2: Existern informecoes sobre recursos hidricos organizadas e sistematizadas em bancos de dados, mas não existe ferramental computacional que permita acessd-las e anatisd-las 

em seu conjunto de forms a permitir sue utiiizacão non processos edrninistretivos, gerenciais a de reguiacâo do uso da dgua. 

Nivel 3: Existem informeçöes sobre recursos hidricos organizades e sisternatizades em bancos de dados, bem como ferremental computacional que permita acessá-ias e analisd-las em 

seu conjunto de forrna a perrnitir sua utiiização non processos adrninistrativos, gerencisin e de regulacao do uso da água. 

3.6. Pesquisa, Desenvolvimento e lnovação 

Nivel 1: Não existe quaiquer ação financiade e/ou promovida no âmbito do sisterna estadual de gerenciamento de recursos hidricos, voltada a pesquisa cientifica e ao desenvolvirnento 

tecnológico de seu interesse. 

Nivel 2: Existern algurnas acöes financiadas e/ou promovidas no âmbito do nintema estadual de gerenciarnento de recursos hidricos, vottadas a pesquisa cientifica e ao desenvolvimento 

tecnoiogico de seu interesse, mas essas são não fazern parte de urn piano ou programa main arnplo e estruturado. 

Nivel 3: Existem açôes financiadas e/ou promovidas no ãrnbito do sisterna estadual de gerenciarnento de recursos hidricos, voitadas a pesquisa cientifica e ao desenvoivimento 

tecnoiogico de seu interesse, as quais fazem perte de urn piano ou programa main arnplo e estruturado, meson resuitados ainda não são adequadamente apropriados pare inovação e/ou 

capacitação. 

Nivel 4: Existem açôen financiadas e/ou prornovidas no âmbito do sisterna estadual de gerenciarnento de recursos hidricos, voitadas a pesquisa cientifica e ao desenvoivirnento 

tecnoiOgico de seu interesse, as quais fazern paste de urn piano ou programa main arnplo e estruturado, sendo on resuitedos devidarnente apropriados para inovacão e/ou cepacitação. 

META 11.5— VARIAVEIS OPERACIONAIS 

4.1. Outorga 

Nivel 1: Não he ainde emissão de outorga de direito de recursos hidricos pare captecão de égue ou pare lancarnento de efiuentes. 

Nivel 2: Ha ernissão de outorga de direito de recursos hidricos pare ceptação de agua, mas não pare lancarnento de efiuentes. 

Nivel 3: He ernissão de outorga de direito de recursos hidricos pare ceptação de ãgue, bern como pare lançemento de efiuentes, tendo sido outorgados ate 15% do universo de usuérios. 

Nivel 4: He emisnão de outorga de direito de recursos hidricos pare captação de águe, bern como pare iancarnento de efluenten, tendo nido outorgedos main de 15% do universo de 

usuários. 

Nivel 5: He eminnão de outorga de direito de recursos hidricos pare captacao de agua, bern como pare iancarnento de efiuenten, tendo Sido outorgedon mais de 30% do universo de 

usuárion. 



4.2. Fiscalizacão 

Nivel 1: Não ha qualquer tipo de fiscalizacão dos usuários outorgados; 

Nivel 2: Ha fiscelização dos usuãrios outorgados, mas a mesma decorre besicemente do processo de licenciamento ambientel ou de outras acöes proprias do setor ambiental; 

Nivel 3: H4 fiscalizacão dos usudrios outorgados atreladas ao processo de regularizaçto do uso da agua (cadastramento, outorga), mas não ha estrutura especifica para desenvolvimento 

dat açöes de fiscalizacao. 

Nivel 4: Ha fiscalizacão dos usuarios outorgados atreledes 30 processo de regularizacão do uso da água (cedastremento, outorga), e estrutura especifica para desenvolvimento des açes 

de fiscalização, mas essas decorrem basicamente em funcão de denüncias, são existindo ainda planejamento Os programação regular para fiscalizacão. 

Nivel 5: Ha fiscelizeção dos usuários outorgados atreledas eo processo de regularizacão do uso da agua (cadastremento, outorga), estrutura especifica e planejamento ou progremeção 

regular para desenvolvirnento das aces de fiscalizacão. 

4.3. Cobranca 

Nivel 1: Não ha qualquer tipo cobranca - nem por servicos de agua bruta, nem pelo 050 da dgue - e não ha qualquer estudo ou regulamento sobre o tema em ãmbito estadual. 

Nivel 2: Não ha qualquer tipo cobrança - nem por servicos de água bruta, nem pelo uso da agua - mas já existem estudos os regulamentos sobre o tema em ãmbito estadual. 

Nivel 3: Existe cobrenca por servicos de agua bruta e/ou pelo uso da águe em ãmbito estadual, mas os valores e mecanismos de cobrança utilizados ainda não estão atualizados ou não 

são adequados eo elcance dos objetivos do instrumesto de gestão. 

Nivel 4: Existe cobranca por serviços de água bruta e/ou pelo uso da agua em âmbito estadual, e os valores e mecanismos de cobrence utilizados estão atualizados e são adequados eO 

alcasce dos objetivos do instrumento de gestão. 

4.4. Sustentabllldade Financelra 

Nivel 1:0 sistema estadual de recursos hidricos não arrecada nada e depende integrelmente do Tesouro do estado. 

Nivel 2: 0 sistema estadual de recursos hidricos dispôe de fontes próprias de arrecadacão (es.: cobrança pelo uso de ãgsa, cobrança por servicos de agua bruta, multas, tases, 

emolumentos, etc.), mas essa arrecadacão representa menos de 20% dos recursos financeiros necessários para garantir a sue sustentabilidade tinanceira. 

Nivel 3: 0 sistema estadual de recursos hidricos dispöe de fontes própriat de arrecadacão (es.: cobrançe pelo uso da ague, cobraruca por serviços de agsa bruta, multas, tasas, 

emolumentos, etc.), mas essa arrecadacão representa mais de 20% dos recursos financeiros necessários para garantir a sue sustentabilidade financeira. 

Nivel 4: 0 sistema estadual de recursos hidricos dispöe de fontes prOprias de errecadação (en.: cobranca pelo 050 da água, cobranca por serviços de agua bruta, multas, tases, 

emolumentos, etc.), mas essa arrecadecão representa malt de 40% dos recursos financeiros necessários para garantir a sue sustentabilidade finenceira. 

4.5. lnfraestrutura Hidrica 

Nivel 1: lode a gestão de infraestrutura hidrice (planejamento de obras, administrecão, menutenção, operacão) 4 exercida por outras areas de Administração Püblica, são existindo 

qualquer participecão ou influência da Area de recursos hidricos nesse gestão. 

Nivel 2: A area de recursos hidricos tern alguma participacão usa gestão de infraestrutura hidrica (planejamento de obras, edministreção, menutenção, operacão), mas ainda limitade eos 

aspectos regulatdrios básicos (autorizeçöes, outorgas, etc.). 

Nivel 3: A area de recursos hidricos tern razoável participação e influêncie ne gestão de infraestrutura hidrica (planejamento de obras, edministracão, menutencão, operacão), não restrite 

apenas aos espectos regulatOrios bdsicos (autorizacäes, outorgas, etc.), sendo responsavel pale definição de normas gerais, manuals, modos operacionais, modelos de esecucão de obras. 

4.6. Gestâo e Controle de Eventos Criticos 

Nivel 1: Não ha qualquer infraestrutura 3/00 procedimentos instituidos para monitoramento de eventos criticos. 

Nivel 2: Ha infraestrutura e procedimentos instituidos para monitoramento de eventos criticos, mas ainda não ha planejamento e esecuçlo de aces de controle e rnitigacão dos efeitos 

de eventos hidrolégicos extremos. 

Nivel 3: Ha infraestrutura e procedimentos instituidos para monitoramento de eventos criticos, bern como planejamento e esecução de eces de controle e mitigacão dos efeitos de 

eventos hidrolégicos extremos, existindo contudo major necessidede de major erticulacão entre os atores e integreclo federative para implementação dessas acoes. 

Nivel 4: H4 infraestrutura e procedimentos instituidos para monitoramento de eventos criticos, hem como planejamento e execução de açes de controle e mitigacão dos efeitos de 

eventos hidrologicos extremos, existindo edequede articulação entre os atores e integrecão federative para implemeotação dessas açöes. 

4.7. Fundo Estadual de Recursos Hidricos 

Nivel 1: Não existe Fundo Estadual de Recursos Hidrico previsto em lei. 

Nivel 2: Existe Fundo Estadual de Recursos Hidrico previsto em lei, mas o mesmo ainda não foi regulamentedo. 

Nivel 3: Existe Fundo Estadual de Recursos Hidrico previsto em lei, ja devidamente regularnentado, mas 0 mesmo ainda são esta operecionel. 

Nivel 4: Existe Fundo Estadual de Recursos Hidrico previsto em lei, ja devidamente regulamentado e operando regulermente, mas a aplicacão dos seus recursos ainda são esta 

devidamente articulada corn os demais processos e instrumentos de gestão sob responsabilidade do sistema estadual de recursos hidricos. 

Nivel 5: Existe Fundo Estadual de Recursos Hidrico previsto em lei, ja devidamente regulernentedo, operendo regulermente, a a aplicação dos seus recursos esta devidamente erticuleda 

corn os demajs processos e instrumentos de gestão sob responsabilidade do sistema estadual de recursos hidricos. 



4.8. Programas e Projetos Indutores 

Nivel 1: No existe qualquer tipo de programa ou projeto indutor para a gest3o de recursos liidricos em nivel estadual (ex. incentivos fiscais, pagamento por servicos ambient 

premlacäo de boas práticas, etc.). 

Nivel 2: Existem alguns programas e/ou projetos Indutores para a gestäo de recursos hidricos em nivel estadual (es incentivos fiscais, pagamento por servicos ambientais, premiac3o 

boas práticas, etc.), max esSex dependem basicamente do apolo de setores usuários e da sociedade clvii, existindo pouco ou nenhum suporte por parSe da Admlnistrac3o Pübiica. 

Nivel 3: Existem alguns programas e/ou projetos indutores para a gest3o de recursos hidricos em nivel estadual (ex. incentivos fiscais, pagamento por serviços ambientais, premiaco 

boas práticas, etc.), Os quais contam corn a participac3o e apoio dos atores sociais e da Administraç3o Piblica. 
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Espécie: Convênio Nº 817350/2015, Nº Processo:
58701002568201532, Concedente: MINISTERIO DO ESPORTE,
Convenente: MUNICIPIO DE MARICA CNPJ nº 29131075000193,
Objeto: Implantação de 11 (onze) núcleos de esporte educacional do
Programa Segundo Tempo, em atendimento às crianças, jovens e
adolescentes do município de Maricá/RJ., Valor Total: R$ 627.730,00,
Valor de Contrapartida: R$ 90.430,00, Valor a ser transferido ou
descentralizado por exercício: 2016 - R$ 537.300,00, Crédito Or-
çamentário: Num Empenho: 2015NE801151, Valor: R$ 537.300,00,
PTRES: 098604, Fonte Recurso: 0100, ND: 33404135, Vigência:
31/12/2015 a 31/12/2017, Data de Assinatura: 31/12/2015, Signa-
tários: Concedente: MARCOS JORGE DE LIMA CPF nº
598.678.252-68, Convenente: WASHINGTON LUIZ CARDOSO SI-
QUEIRA CPF nº 032.152.927-85.

Espécie: Convênio Nº 818238/2015, Nº Processo:
58701002731201567, Concedente: MINISTERIO DO ESPORTE,
Convenente: MUNICIPIO DE CANELA CNPJ nº 88585518000185,
Objeto: Implantação de 01 (um) núcleo do Programa Vida Saudável
no município de Canela/RS., Valor Total: R$ 195.405,00, Valor de
Contrapartida: R$ 1.015,00, Valor a ser transferido ou descentralizado
por exercício: 2015 - R$ 108.845,00; 2016 - R$ 85.545,00, Crédito
Orçamentário: Num Empenho: 2015NE800896, Valor: R$ 8.000,00,
PTRES: 089438, Fonte Recurso: 0100, ND: 44404139; Num Em-
penho: 2015NE800894, Valor: R$ 100.845,00, PTRES: 089438, Fon-
te Recurso: 0100, ND: 33404139, Vigência: 31/12/2015 a 31/12/2017,
Data de Assinatura: 31/12/2015, Signatários: Concedente: MARCOS
JORGE DE LIMA CPF nº 598.678.252-68, Convenente: CLEOMAR
ERALDO PORT CPF nº 360.223.220-49.

DEPARTAMENTO DE GESTÃO INTERNA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Pelo presente Edital fica NOTIFICADO o Senhor Antônio
Carlos Fonseca Gomes, portador do CPF Nº 110.565.415-04, que se
encontra em local incerto e não sabido, quanto à aprovação parcial
das contas do Convênio n° 047/2006, celebrado com a Prefeitura de
Tapiramutá/BA, cuja importância reprovada foi de R$ 54.725,28 (cin-
quenta e quatro mil, setecentos e vinte e cinco reais e vinte e oito
centavos) que atualizada monetariamente perfaz o montante de R$
127.208,99 (cento e vinte e sete mil, duzentos e oito reais e noventa
e nove centavos), conforme disposto no Parecer Financeiro n°
067/2015-CPREC/CGPCO/DGI/SE/ME. O valor reprovado é decor-
rente da ausência de manifestação das notificações enviadas ao gestor
responsável à época, e a não comprovação de parte dos recursos
repassados. Fica estabelecido que diante da reprovação de parte do
recurso repassado pela União e a ausência de comprovação da regular
aplicação dos recursos disponíveis para a execução do Convênio
047/2006, ensejará a adoção das medidas previstas na legislação em
vigor relativas à instauração de Tomada de Contas Especial, junto ao
Tribunal de Contas da União, com vistas à recomposição do Tesouro
Nacional.

Em 14 de janeiro de 2016.
AISE RESENDE AMARAL

Diretora

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE OFÍCIO

Espécie: Prorroga de Ofício Nº 00001/2016 ao Convênio Nº
817635/2015. Convenentes: Concedente : MINISTERIO DO ESPOR-
TE, Unidade Gestora: 180002, Gestão: 00001. Convenente : MU-
NICIPIO DE PIRACICABA, CNPJ nº 46.341.038/0001-29.
P.I.127/2008, art. 30, VI.. Valor Total: R$ 325.610,00, Valor de Con-
trapartida: R$ 26.520,00, Vigência: 09/10/2015 a 09/05/2016. Data de
Assinatura: 08/01/2016. Assina : Pelo MINISTERIO DO ESPORTE -

MINIST. DO ESPORTE / CARLOS GERALDO SANTANA DE
OLIVEIRA- SECRETARIO NACIONAL DE ESPORTE DE ALTO
R E N D I M E N TO .

(SICONV(PORTAL) - 14/01/2016)

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo nº: 02501.001739/2015-16;
Espécie: Ata de Registro de Preços nº 006/2015/ANA;
Órgão Gerenciador: Agência Nacional de Águas - ANA; CNPJ nº
04.204.444/0001-08;
Empresa detentora dos preços registrados: MOGIMA COMERCIAL
LTDA; CNPJ nº 02.865.717/0001-21;
Vinculação: Pregão Eletrônico nº 029/ANA/2015 - SRP;
Objeto: Registro de preços para aquisição de equipamentos relacio-
nados às atividades de fiscalização nas bacias de domínio da
União:

Item Especificação U Quant Valor Unit
(R$)

Valor Total
(R$)

03 Câmeras Fotográficas unid 10 2.527,90 25.279,00
VALOR GLOBAL 25.279,00

Fundamento legal: Lei nº 10.520, de 17/7/2002, Decretos nºs 5.450,
de 31/5/2005, e 7.892, de 23/1/2013, aplicando-se subsidiariamente a
Lei nº 8.666, de 21/6/1993;
Vigência: 12 meses, contados a partir da data da sua assinatura, não
podendo ser prorrogada;
Da adesão: a ANA permitirá adesão à Ata de Registro de Preços; e
Data da assinatura: 29/12/2015.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo Nº 00002/2015 ao Convênio Nº
777924/2012. Convenentes: Concedente : AGENCIA NACIONAL
DE AGUAS, Unidade Gestora: 443001, Gestão: 44205. Convenente :
FUNDACAO DE APOIO A PESQUISA DO ESTADO DA PARAI-
BA - FAPES, CNPJ nº 41.134.719/0001-00. Prorrogação do prazo de
vigência para 20/12/2016.. Valor Total: R$ 1.801.556,12, Valor de
Contrapartida: R$ 123.008,12, Vigência: 20/12/2012 a 20/12/2016.
Data de Assinatura: 18/12/2015. Signatários: Concedente : VICENTE
ANDREU GUILLO, CPF nº 990.937.408-06, Convenente : CLAU-
DIO BENEDITO SILVA FURTADO, CPF nº 653.333.494-87.

(SICONV(PORTAL) - 14/01/2016)

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

EXTRATO DE CESSÃO No- 1/2016

PROCESSO: 02001.001307/2007-28. ESPÉCIE: TERMO DE CES-
SÃO DE USO GRATUITO DE BEM IMÓVEL QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, E A
BAHIA PESCA S.A.OBJETO: O presente TERMO DE CESSÃO DE
USO GRATUITO DE BEM IMÓVEL tem por objeto ceder, a título
gratuito, o uso do Imóvel de propriedade do IBAMA, situado na
Estrada da Barragem das Pedras s/nº, Km 10, no Município de Jequié
- BA, englobando um imóvel com 159.341 m² de área do terreno e
1.271,39 m² de área construída, registrado no Sistema Imobiliário da
União, SPIUnet, sob o nº 3661.00095.500-7, encontrando-se sua do-
cumentação regularizada junto aos órgãos competentes. DATA E AS-
SINATURA: Brasília/DF, 08/01/2016. VIGÊNCIA: O presente termo
terá vigência de 05 (cinco) anos, a contar da data de sua assinatura
para expirar em 08/01/2021, podendo ser prorrogado. PELO CE-
DENTE: MARILENE DE OLIVEIRA RAMOS MURIAS DOS
SANTOS, Presidente do IBAMA. PELO CESSIONÁRIO: represen-
tada neste ato pelo Senhor Diretor Presidente , Sr. DERNIVAL OLI-
VEIRA JUNIOR.

COMUNICADOS

Nº 14 - O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, atendendo ao disposto no
Art. 14, inciso I, do Decreto n° 4.074/02, na Instrução Normativa
Conjunta n° 11, de 30 de junho de 2015 e na Instrução Normativa
IBAMA n° 13, de 23 de julho de 2015, torna público que concedeu
Registro para Uso Emergencial, pelo prazo de dois anos a contar da
data de expedição do Certificado de Registro, aos seguintes produtos
herbicidas, para uso em áreas não-agrícolas, no controle de plantas
involuntárias de algodão em rodovias e estradas. Produto: FIELD -
Ingrediente ativo : 2,4 D, Titular do Registro: ALTA AMÉRICA
LATINA TECNOLOGIA AGRÍCOLA LTDA.; CNPJ:
10.409.614/0001-85; Produto: DEZ - Ingrediente ativo: 2,4 D, Titular
do Registro: UPL DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
INSUMOS AGROPECUÁRIOS S.A.; CNPJ: 02.974.733/0001-52.

N° 15 - O Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, atendendo ao disposto no
Art. 14, inciso I, do Decreto n° 4.074/02, torna público que concedeu
Registro Especial Temporário para pesquisa/experimentação com o
produto MXD-100, da MAXCLEAN AMBIENTAL E QUÍMICA
S.A., moluscicida para o controle do Mexilhão-dourado - Limnoperna
fortunei, em sistemas de resfriamento de usinas hidrelétricas.

ANA CRISTINA RANGEL HENNEY
Diretora de Qualidade Ambiental

SUPERINTENDÊNCIA EM ALAGOAS

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 10/2015 - UASG 193101

Número do Contrato: 1/2015.
Nº Processo: 02003000465201470.
PREGÃO SISPP Nº 3/2014. Contratante: INSTITUTO BRAS DO
MEIO AMBIEN E -DOS REC NAT RENOVAVEIS. CNPJ Con-
tratado: 09392052000125. Contratado : PRINTPAGE PRODUTOS E
SERVICOS DE -INFORMATICA EIRELI - E. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência do contra to por mais 6 (meses). Fundamento
Legal: Lei 8666/93. Vigência: 02/01/2016 a 01/07/2016. Valor Total:
R$4.590,00. Fonte: 250193034 - 2015NE800081. Data de Assinatura:
30/12/2015.

(SICON - 14/01/2016) 193034-19211-2016NE800002

SUPERINTENDÊNCIA NO AMAZONAS

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O Superintendente do Ibama no Amazonas, no uso de suas
atribuições legais, pelo presente edital NOTIFICA os interessados
abaixo relacionados, que por se encontrar em lugar incerto e não
sabido da notificação devolvida ou não procurado, ou sem serviço
postal em razão da Notificação de AGRAVAMENTO da infração,
dando-se por notificado. Fica intimado a efetuar o pagamento do
débito em qualquer agência bancária com o desconto de 30%(trinta
por cento)do valor no prazo de 5 (cinco) dias desta publicação ou
apresentar impugnação no prazo de 10(dez) dias e ou pedir par-
celamento, sob pena de incorrer em mora e inscrição em Dívida Ativa
e no Cadin/BACEN e ajuizamento de Execução Judicial,conforme
dispõe IN nº10/2012 e demais legislação pertinente.

INTERESSADO CPF/CNPJ Nº PROCESSO Nº AI
AMILTON DE SOUZA SALES 417413902-49 02005000525/2015-

15
9049183/E

JOSÉ MARIA LASMAR -FRIG TUCU-
XI

03137837/0001-
75

02005000404/2015-
73

6873/E

R E OLIVEIRA RIBEIRO 08258458/0001-
57

02005000508/2013-
16

206156/D

RUBENS FERREIRA MACHADO 014410872-06 02005000489/2013-
28

206176/D

TORRES COM MADS LTDA 08672553/0001-
04

02005000087/2012-
42

678273/D

Fica assegurado o direito de vistas dos respectivos processos,
aos interessados na Superintendência Estadual no Amazonas, com
sede a Av. Ministro Mário Andreazza s/n-BR 319 km 01-Distrito
Industrial em Manaus-Amazonas nos horários de 08:00h às 12:00 e
de 13:00h às 17:00h .Caso tenha ocorrido o pagamento ou por qual-
quer motivo ainda não tenha ocorrido a baixa do débito, o interessado
deve apresentar comprovante de pagamento para que seja efetuada a
regularização da pendência.

MÁRIO LÚCIO DA SILVA REIS

SUPERINTENDÊNCIA NO MATO GROSSO DO SUL

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

O Superintendente do IBAMA no Mato Grosso do Sul, no
uso de suas atribuições legais, e em cumprimento ao art. 123 do
Decreto 6.514/2008, NOTIFICA os interessados abaixo relacionados,
por se encontrarem em lugar incerto e não sabido, daindicação de
MAJORAÇÃO, devido o indicativo de agravamento por reincidência.
que poderá duplicar ou triplicar o valor da multa. Fica também no-
tificado do direito de se manifestar sobre o indicativo, no prazo de
dez dias, a contar da data de publicação, nos termos do parágrafo
único do mesmo dispositivo. Transcorrido o prazo de manifestação, o
auto de infração será julgado, podendo ou não ser homologado com a
majoração indicada.

I n t e re s s a d o CPF / CNPJ Auto de
infração

Processo Administrativo

C R PAIXAO -ME 11 . 7 9 2 . 3 7 0 / 0 0 0 1 - 9 9 567142/D 02014.000855/2013-30
C R PAIXAO -ME 11 . 7 9 2 . 3 7 0 / 0 0 0 1 - 9 9 9054631/E 02014.000468/2014-84

Vistas ou cópias dos processos poderão ser obtidas pelo
autuado ou procurador legalmente constituído na Superintendência do
Ibama/MS à Rua Euclides da Cunha, 975, em Campo Grande/MS, no
horário das 07:30 às 11:30 horas e das 13:00 às 17:00 horas, em dias
úteis. Recursos e demais manifestações poderão ser protocolizadas
em qualquer unidade do Ibama ou postadas nos Correios (nesse caso,
a data de postagem será considerada a data de protocolo) e deverão
conter a identificação do respectivo número de processo.

MÁRCIO FERREIRA YULE

AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº: 02501.001914/2014-86; Espécie: Contrato nº
076/2015/ANA - PROGESTÃO; Contratante: Agência Nacional de
Águas - ANA; CNPJ nº 04.204.444/0001-08; Contratada: ESTADO
DO AMAPÁ, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DO
MEIO AMBIENTE - SEMA; CNPJ nº 01.249.331/0001-22, deno-
minada: ENTIDADE ESTADUAL; INTERVENIENTE: CONSELHO
ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS - CERH, do Amapá; Ob-
jeto: Transferir recursos públicos da ANA à ENTIDADE ESTA-
DUAL, no âmbito do Programa de Consolidação do Pacto Nacional
pela Gestão das Águas - PROGESTÃO, na forma de pagamento pelo
alcance de metas de gerenciamento de recursos hídricos, mediante o
cumprimento das metas de gestão a serem elaboradas e aprovadas nos
termos da Cláusula Quinta; Valor: R$ 3.750.000,00; Fundamento le-
gal: Resolução ANA nº 379, de 21/3/2013, Lei nº 9.984, de
17/7/2000, e Lei nº 9.433, de 8/1/1997; Vigência: 31/7/2020; e Data
da assinatura: 28/12/2015.

Ministério do Meio Ambiente
.

mario.santana
Retângulo




